Ata da 29a Reunião Extraordinária do CONAMA

Brasília/DF – 27 de junho de 2001
José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Gostaria de pedir que os senhores e senhoras conselheiros que tomassem os seus lugares. Havendo quorum regimental, nós gostaríamos de declarar instalada a 29a Reunião Extraordinária do Conselho Nacional do Meio Ambiente, convocada com a finalidade específica de deliberar sobre procedimentos a serem adotados no licenciamento ambiental de empreendimentos de pequeno potencial de impacto do setor elétrico, conforme dispositivos da Medida Provisória baixada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que trata especificamente desse assunto. Eu queria rapidamente mencionar a ausência do Ministro Sarney Filho, que está cumprindo uma agenda nesse momento no Congresso Nacional, e só por esta razão não está conosco nesse momento, e também fazer um rápido comentário das ações que nós desenvolvemos nesse curto espaço de tempo que decorreu da edição da Medida Provisória e da realização dessa reunião do CONAMA. Como a Medida Provisória remeteu a este Conselho a competência para normatizar os procedimentos que lá estão mencionados, nós tivemos na verdade um tempo exíguo para convocar a Câmara Técnica e chegar a uma proposta que, finalmente, está sendo distribuída para o conhecimento dos senhores. E, infelizmente, em face da exigüidade do tempo nós não tivemos condições de colocar com a antecedência necessária disponível para a avaliação dos senhores conselheiros a proposta de resolução que será submetida a deliberação do CONAMA.


De qualquer maneira há prazos legais estabelecidos na Medida e, sobretudo considerando que o Governo ao invés de continuar regulamentando um assunto por decreto do Presidente da República, como poderia fazer constitucionalmente, preferiu remeter a este Conselho a competência para deliberar sobre o tema, eu acho que ainda assim estamos diante de um momento especial dado ao CONAMA de deliberar sobre um assunto que está na ordem do dia, não apenas da nossa Reunião, mas, sobretudo, na ordem do dia dos problemas que o País vem enfrentando. Antes de passar a palavra ao Secretário Eduardo Novaes, que representa o Ministério de Meio Ambiente na Câmara de Gestão da Crise Energética e nessa condição coordena as nossas ações relacionadas a esse tema, eu queria declarar empossados os novos conselheiros que hoje participam conosco da reunião.

Nadia Ribeiro Araújo, titular como representante da Secretaria Especial de Desenvolvimento Humano da Presidência da República; Eron Teodoro Solider, representante da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República, como Suplente; Luiz Mensório Júnior, titular, representante do Ministério da Defesa; Guilherme Franco Neto, titular, representante do Ministério da Saúde; Clovis Ubirajara Lacorte, suplente, representando a Casa Civil da Presidência da República; Luiz Guilherme Versílio, suplente, representando o Ministério dos Transportes; José Antônio Andreguetto, titular, representando o Governo do Estado do Paraná; Mário Sérgio Rasera, suplente, representando, também, o Governo do Estado do Paraná; e a Deputada Fabíola Alencar, como titular, Representando o Governo do Estado do Ceará.


Com essa menção nós queremos parabenizar a chegada ao Conselho dessas novas personalidades que seguramente irão contribuir para enriquecer o processo de debate e decisão do nosso Conselho. Com essa introdução eu gostaria de passar a palavra, para que ele pudesse esmiuçar um pouco mais os antecedentes que nos trouxeram essa reunião, e os procedimentos adotados até agora no âmbito do Ministério do Meio Ambiente em articulação com as Secretarias de Meio Ambiente dos Estados da Federação para o encaminhamento da solução que estamos submetendo a deliberação desse Conselho. Secretário Eduardo Novaes.

Eduardo Novaes – Secretário de Qualidade Ambiental


Muito obrigado Senhor Presidente. Antes de reportar especificamente ao tema que está sendo submetida a consideração dos senhores Conselheiros é dar duas informações. A primeira é que, se não me engano, o CONAMA completa vinte anos de atividade, e hoje temos um evento auspicioso que é a transmissão ao vivo pela internet dessa sessão on line no portal que o Ministério do Meio Ambiente com a colaboração do Ministério de Minas e Energia vem de criar e está operacional. A idéia é que a partir dessa sessão todas as sessões do CONAMA e seu Plenário e também aquelas das Comissões Permanentes ou Temporárias que forem relevantes sejam transmitidas on line pelo nosso portal cujo endereço é www.energias.org.br . Portanto, essa reunião já está no ar e não só esse evento comemora os vinte anos do CONAMA, mas houve um esforço do Ministério para que isso ocorresse em função das circunstâncias muito especiais que cercaram a submissão ao Plenário desta minuta de resolução sobre licenciamento dos empreendimentos do setor elétrico de pequeno potencial de impacto. O tempo é exíguo de trabalho, 30 dias, nos obrigou, por orientação do Ministro José Sarney a ampliar dentro do possível com acesso da sociedade aos dados em discussão. Seja através de procedimentos no nível da Câmara de Energia e nos Grupos de Trabalho criados para dar conta do mandato da Medida Provisória tanto na Câmara quanto nos Grupos de Trabalho que se reuniram durante as quatro semanas. Todas as instituições da sociedade civil que quiseram participar dos debates assim o fizeram, evidentemente que sem direito a voto, o voto era restrito aos membros da Câmara, aos Conselheiros mesmos, mas todos participaram. E essa participação garantiu um sem número de sugestões extremamente importantes e positivas, muitas das quais estão incorporadas a minuta de resolução que vai ser depois apresentada aos senhores.


Quero dar ênfase especial ao fato de que ainda por instrução do Senhor Ministro de Estado, o Ministério convidou o Ministério Público Federal a enviar um observador para participar da reunião da Câmara Técnica e discutir esse tema. E contamos também com a participação importantíssima de representantes do Ministério Públicos Estadual Prof.a Erma Benjamim que está aqui presente hoje e do Ministério Público do Rio Grande do Sul. A participação na qualidade de observadores com direito a voz desses representante do Ministério Público Federal Estadual enriqueceu e muito os debates e certamente o texto que vai ser submetido aos senhores, evidente que o fato de terem participado não implica em nenhuma responsabilidade nem concordância por parte do Ministério Público Federal e os Ministérios Estaduais com o tema em discussão. Quanto ao Ministério Público Federal, um Conselho superior está considerando a possibilidade de indicar um observador permanente para o CONAMA, para acompanhar as reuniões do CONAMA. 


Como o Dr. José Carlos fez referência a Medida Provisória editada em 15 de maio de 2001, a Medida 2147, isso em reedições, ela prevê no Artigo 8º uma série de procedimentos e dá mandatos que desaguaram no CONAMA dando a ele um prazo até 30 de junho para, eu vou ler o parágrafo 3º do Artigo 8º: “até 30 de junho de 2001 o Conselho Nacional do Meio Ambiente estabelecerá procedimentos específicos simplificados licenciamento com prazo máximo de 60 dias de tramitação para os empreendimentos referidos no cápute de impacto ambiental de pequeno porte”. Em decorrência do disposto na Medida Provisória o Ministro Sarney determinou no âmbito do Ministério do Meio Ambiente várias providências, muitas das quais os senhores aqui presentes ou parte dos Conselheiros já conhecem. A criação de uma diretoria específica de energia, no âmbito da Secretaria de Qualidade Ambiental, que passou a coordenar os assuntos ligados ao tema no âmbito do Ministério, e representar o Ministério na Câmara de Gestão da Crise e no Comitê, e coordenar o Comitê Ambiental criado pelo Ministro Pedro Parente também no âmbito do Ministério, da Presidência da Câmara de Gestão da Crise. A instalação da Câmara de Energia, uma Câmara permanente, que teve a sua primeira reunião em 17 de maio passado. Nesta primeira reunião, a Câmara além de decidir sobre os seus integrantes, e eu vou aqui enumerá-los para conhecimento do plenário, são 5 estados, 2 ministérios, 3 ONGs e um representante do setor empresarial. Normalmente as Câmaras Permanentes do CONAMA não tem esse número de integrantes. O número que excede a seis foi aprovado ad referendum do Plenário, e vai ser submetido ao Plenário na primeira reunião ordinária que vai ter lugar no dia 12 de julho próximo. Os cinco estados são: Pernambuco, Rio Grande do Sul, São Paulo, Minas Gerais e Mato Grosso do Sul, os dois Ministério são Ministério de Minas e Energia e Ministério de Meio Ambiente, as três ONGs são aquelas que representam as regiões Norte, Sudeste e Sul e o representante do setor empresarial é o Instituto Brasileiro de Siderurgia. A Câmara decidiu então, em sua primeira reunião, a criação de dois Grupos de Trabalho: o primeiro para tratar da elaboração dos procedimentos referidos no parágrafo 3º, que vai ser submetido aos senhores, e a segunda que fará a revisão com prazo não tão exíguo, a revisão da resolução 006 de 87 que regulamentou o licenciamento do setor elétrico.


Os Grupos de Trabalho, o grupo 2 já está em reunião e deve apresentar o seu relatório final dentro de um prazo máximo de 90 dias. O Grupo 1, cujo coordenador vai depois expor aos senhores a minuta de resolução apresentada, reuniu-se praticamente, ininterruptamente durante quatro semanas. Durante este mesmo período a Comissão Permanente de Energia realizou várias reuniões, algumas inclusive fora de Brasília, como por exemplo em Joinville no Estado de Santa Catarina para apreciar, discutir premissas, diretrizes e até ante ontem a primeira minuta de resolução, esta minuta foi submetida a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos ontem a tarde e só teve terminada a sua discussão às 18:30, razão pela qual não foi possível enviar antes aos senhores Conselheiros o texto da resolução, ele já está disponível hoje no site do Ministério e vai também estar disponível no portal como índice de referência. Durante os trabalhos do Grupo, e o coordenador desse Grupo, Dr. Frederico, vai expor em detalhes aos senhores, algumas premissas foram consideradas e informaram a elaboração do trabalho, e algumas das quais eu vou agora fazer uma breve remissão aos senhores.


Considerou-se que a resolução poderia não contribuir para um aumento efetivo da oferta da energia, conforme apontado na medida preliminar, tendo em vista que muitos empreendimentos que permitiriam esse aumento já se encontram em processo de licenciamento ambiental, no entanto isso não exclui a possibilidade que alguns empreendimentos possam ter o procedimento revisto e outros virem a ser propostos, levando em consideração os novos prazos. Alguns estados já aplicam procedimentos simplificados de análise e temem que seus procedimentos sejam, comunicaram isso no Grupo de Trabalho, temem que seus procedimentos de licenciamento possam ser prejudicados pelos novos processos em definição. Face a extrema dificuldade para definição e aplicação de capacidade de pequeno porte, o GT optou pela definição de critérios que indicam situações com menor potencial de impacto. Os empreendimentos que causam impactos de pequeno porte, entre aspas, não estão necessariamente associados a quantidade de energia produzida, ao tipo ou tamanho de empreendimento, usinas hidrelétricas, usinas térmicas, usinas de transmissão, PCH’s, mas a fragilidade do ambiente onde está inserido. A simplificação do processo de licenciamento não exclui a necessidade de estudos completos e bem elaborados de diagnóstico de avaliação de impacto e parte do princípio que empreendimentos com ambiental de menor magnitude podem ter suas licenças expedidas de forma mais simplificada. Os órgãos ambientais salientaram que o prazo de 60 dias para concessão, agregada das duas licenças da LP e da LO, proposta na medida, perdão de LP e LI, com concomitantemente tem sido considerado para atender o disposto da MP, ele é insatisfatório. Para cumprimento dos prazos definidos é fundamental a manifestação conclusiva dos demais órgãos envolvidos no processo de licenciamento em prazo compatível com o prazo de licenciamento simplificado.


Estas foram, em resumo, uma das considerações que se transformaram em premissas para o trabalho do Grupo. Foi adotado como partido metodológico final, que a resolução devia centrar em procedimentos e como tal ela está construída e elaborada. Eu vou pedir ao Presidente da Câmara, Dr. Célio França, que faça a indicação do coordenador do Grupo de Trabalho para apresentar aos senhores em data show todos os artigos e o anexo da resolução. Ela tem, se não me engano, seis considerandos, está dividida em 2 capítulos e 1 anexo. Dr. Célio.

Célio França – Representante do Ministério das Minas e Energia


Bom senhores, eu queria fazer três ou quatro pequenos comentários, acho que o Secretário Eduardo Novaes já fez um amplo detalhamento do que ocorreu na Câmara Técnica, mas eu queria ressaltar para esse Conselho a importância, a coisa nova que está surgindo a partir da crise que é um processo de trabalho conjunto que está surgindo entre o setor elétrico, setor ambiental, a sociedade civil e as agências reguladoras envolvidas. Não obstante, talvez muitos membros desse Conselho não tenham conhecimento detalhado disso, porque a Câmara de Energia não havia até agora sido implementada. Não obstante o setor elétrico tenha desde os anos, da segunda metade da década de 80, um amplo acervo de realizações de trabalhos ambientais, diferente do que ocorre em inúmeros outros setores produtivos, faltou ao setor elétrico o canal político adequado para discussão, encaminhamento e alavancagem da ações ambientais que o setor já vinha, no nível técnico, operando. Essa Câmara representa efetivamente a oportunidade de se elevar ao nível político institucional adequado, onde esteja com transparência com enorme publicidade e ampla participação as necessidades do setor e o equacionamento disso diante das exigências legais ambientais. Então, acho que o que nós estamos aprovando aqui não é nenhuma resolução, o que estamos propondo aqui não é nenhuma resolução que vá da noite para o dia mudar a situação, é o início de um novo processo em que o setor ambiental terá a competência, a responsabilidade de dizer como ele vai ser conduzido, essa é uma responsabilidade inalienável do próprio setor ambiental.


O segundo ponto, o Secretário Eduardo Novaes já ressaltou aqui, mas não é demais se ressaltar, como Presidente da Câmara Técnica constituiu uma realização profissional importante para mim, no sentido de ver como é possível num espaço de governo, apesar de todas as limitações, inclusive de urgência de tempo e de posições naturalmente divergentes, ser possível se chegar a uma solução, que eu não digo que seja de consenso absoluto, mas que incorpora as diversas opiniões, as diversas posições, inclusive, respeitando-se sobretudo a integridade do conjunto da legislação ambiental e o pacto federativo estabelecido pela Constituição Federal. Acho que este é o ponto importante. 

E finalmente o terceiro ponto. Em contrapartida a criação da diretoria de energia no setor ambiental, nós estamos há algum tempo construindo um núcleo de coordenação, de articulação política, de meio ambiente perante o setor de energia, inclusive, está na coluna do jornalista Luiz Nascife da sexta-feira uma belíssima matéria que reflete um novo posicionamento da atual gestão do Ministério de Minas e Energia de reformulação do modelo de planejamento setorial e que o nosso Ministro José Jorge, o Secretário de Energia o Prof. Afonso Henriques propuseram, e já foi aceito pelo Deputado José Carlos Aleluia, que é o relator do projeto de energia que está em tramitação no Congresso Nacional, de inclusão explícita da variável ambiental no processo de planejamento do setor elétrico, e nós já temos o Comitê de Coordenação de Expansão do Setor Elétrico, um Comitê sócio-ambiental que é presidido pelo Dr. Frederico Reichmam, que vai fazer o breve relato da Medida Provisória, da proposta de regulação da Câmara Técnica de Energia aprovada já pela Câmara de Assuntos Jurídicos, e submetida ao CONAMA.

Então, eram estes três aspectos que eu queira ressaltar, queria pedir desculpas porque ontem, inclusive, se atrasou um pouco essa reunião para que o Prof. Afonso Henriques tivesse presente aqui, pode ser que ele chegue daqui a pouco, mas um tumulto do trânsito atrasou um compromisso dele também com a missão do Banco Mundial que está aí para examinar projetos de financiamento de novos empreendimentos, então ele está um pouco atrasado, deve estar chegando aqui, não devemos retardar mais o exame da matéria. Muito obrigado a todos e vamos aos trabalhos.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


 Nós queremos agradecer as primeiras introduções do Secretário Eduardo Novaes, e do Dr. Célio França em nome do Ministério de Minas e Energia, e retomar a pauta que está distribuída aos senhores conselheiros para exame do item 2, apresentação e discussão preliminar da Ata da 28ª Reunião Extraordinária realizada no dia 20/05. A Ata está sendo distribuída para avaliação preliminar em votação na reunião subseqüente. Por essa razão eu coloco em discussão perante o Conselho, se alguma retificação os Conselheiros gostariam de fazer no texto da Ata da 28ª Reunião Extraordinária. Conselheiro Francisco.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas


Eu pediria a todos os senhores conselheiros que forem se pronunciar, já que a sessão está sendo transmitida ao vivo, que ao se dirigirem ao Plenário anunciassem o seu nome e a instituição que representa.

Francisco Soares - Representante das ONGs da Região Nordeste


Com relação a Ata, a linha 750 que estava inaudível, sem pagamento de nenhuma taxa ao SPU, eu corrigi porque estava inaudível e estou complementando, na alínea 750 que seria: Sem pagamento de nenhuma taxa ao SPU para legalizá-la ao proprietário e a 762 onde tem: “vou passar para o Presidente”, que no caso era o Dr. José Carlos, da mesa que estava dirigindo. Sobre isso, só essas duas observações.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Está feito o registro, serão feitas retificações. Continua em discussão. Não havendo mais quem queira se manifestar a Ata será submetida a votação na próxima reunião plenária. 

Em seguida, item 3, aprovação da ata da 20ª Reunião Extraordinária, 27ª Reunião Extraordinária realizada no dia 14/11/2000.  Em discussão. Não havendo quem queira discutir, em votação, os conselheiros que estejam de acordo que se manifestem por gentileza exibindo os seus cartões. 29 votos a favor. Os que estejam contra. Nenhum voto contra. Os que estejam em abstenção. Uma abstenção.

Em seguida o item 4, apresentação das matérias com pedido de regime de urgência, pedidos de inversão de pauta, encaminhamento de emenda, as matérias de ordem do dia. Como na verdade só temos um ponto na ordem do dia, a maior parte desse item fica prejudicada, mas ainda assim ele está em discussão para apresentação de eventuais emendas da ordem do dia por parte dos senhores Conselheiros.

José Álvaro Carneiro - Representante das ONGs da Região Sul


Eu queria encaminhar a mesa um pedido de urgência, é uma moção para criação de um grupo de trabalho, que eu vou ler aqui rapidamente. “Considerando a necessidade de iniciar a discussão e o processo de aprofundamento de conhecimento das questões das mudanças climáticas, das emissões de carbono e dos gases formadores de efeito estufa e suas correlações com a geração de energia, principalmente no que tange ao programa de térmicas em vias de iniciar as suas operações no Brasil e seu impacto no meio ambiente”. Apoiamos a iniciativa proposta pela representação das ONGs ambientalistas da região Sul do Brasil, quanto ao estudo das interferências positivas que minimizem os impactos ambientais das emissões referidas. Criando um Grupo de Trabalho no âmbito da Câmara Técnica de Energia, com a missão de estabelecer diretrizes e termos de referência para seqüestro de carbono no Brasil. Isso está sendo apresentado já com o apoio das ONGs do Sudeste, das ONGs do Centro-Oeste, Governo do Estado do Paraná, Governo do Estado do Rio de Janeiro, as ONGs do Nordeste e o CONAMA, Rio Grande do Sul e Santa Catarina. O objetivo disso para que os senhores também saibam, houve uma declaração do Presidente da Petrobrás, que a Petrobrás deseja, em princípio uma equação neutra quanto a emissões de carbono, na térmicas a gás em que ela é acionista majoritária. Presidente da Petrobrás também afirmou da falta de interlocução ambiental para levar essa idéia da empresa a diante. Esse grupo de trabalho, além da questão técnica, também tem como objetivo criar essa interlocução para que isso possa de alguma forma ser levado a diante e se tornar realidade. Passar a mesa então.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


A mesa acolhe o pedido e determina que seja registrado para deliberação na reunião seguinte. Vamos agora o item correspondente a ordem do dia, item 6 que trata da proposta de resolução sobre licenciamentos de empreendimentos de pequeno impacto ambiental e passo a palavra ao secretário Eduardo Novaes.

Eduardo Novaes – Secretário de Qualidade Ambiental do MMA
 


Antes de convidar o Dr. Frederico Heichmann para fazer a apresentação da resolução aos senhores, eu queria fazer três breves informações. A primeira já é de conhecimento dos senhores Secretários de Estado e Meio Ambiente, um pleito apresentado pela ABEMA, para a presidência da ABEMA em nome dos 27 secretários ou os titulares de órgão de meio ambiente autônomos nos Estados que não dispõem de secretaria. Houve uma solicitação formal que diante do quadro de crise energética e das pressões do aumento da demanda, de licenciamento em geral, já está ocorrendo nos Estados e frente as disposições da medida provisória e a interface que elas tem com o licenciamento estadual e como os senhores sabem deve corresponder de 70 a 80% da demanda total de licenciamento, a ABEMA pediu uma reunião especial com os Ministros de Estado e de Meio Ambiente e o Ministro de Estado de Minas e Energia. Os Ministros concordaram com a reunião, a pauta da reunião já foi distribuída pelo Ministério e pela ABEMA, ela vai ter lugar no próximo dia 03, terça-feira próxima as 15:00 nas dependências do Ministério de Minas e Energia aqui em Brasília.


A segunda informação é sobre a totalização que o Ministério em coordenação com a ANEEL procedeu dos pedidos de licenciamentos de empreendimentos no setor elétrico envolvendo usinas hidrelétricas, usinas térmicas, pequenas centrais elétricas em processamento no IBAMA e nos Estados com horizontes até 2007, ainda que as prioridades, como os senhores sabem, primeiramente fixadas fossem horizontes 2003, nós temos essa totalização, cruzamento de dados dos Estados com os dados ANEEL até 2007. Também totalizamos a potência dos empreendimentos que não tem data de entrada de operação fixada. Esses dados já estão disponíveis, evidente que dadas as incorreções de alguns deles ou a dificuldade de compatibilizar dados de potência quando concedida outorga pela ANEEL dos dados também da mesma potência, os pedidos de licenciamentos apresentados aos órgãos licenciadores é possível que ainda haja algumas discrepâncias. Mas de uma maneira geral é um dado importante porque ele mapeia o universo do licenciamento ambiental do setor elétrico no Brasil, já que os dados do IBAMA já nos eram disponíveis. Esses dados vão estar disponibilizados no portal Energia e Meio Ambiente que o Ministério está pondo no ar. Futuramente, esse futuramente é a curto prazo, todos os dados referentes a licenciamento, localização, potência, pendências ambientais que existirem estarão também disponibilizados no portal que eu fiz referência. Finalmente, antes de passar a palavra ao Dr. Frederico, eu queria transmitir uma recomendação que o Ministro Sarney Filho fez as Secretarias do Ministério, particularmente a Secretaria de Qualidade Ambiental, e as agências a eles vinculadas, que nessa quadra da crise energética a atuação do Ministério do Meio Ambiente se pautasse por duas premissas: a primeira era aproveitar a crise para atualizar e se possível aumentar a eficiência do processo de licenciamento no âmbito federal e colaborar com os Estados para que o mesmo aconteça no âmbito estadual, tendo em vista que a configuração do setor elétrico mudou radicalmente da data em que foram concebidas as normas que regulam o licenciamento desse setor para os dias de hoje. Naquela época não existia a agência reguladora, os empreendimentos hidrelétricos de pequeno porte também, praticamente, ainda não existiam no Brasil. Então, aproveitar esta oportunidade, mas, ao mesmo tempo, e o Ministro foi muito enfático, não permitir que isso desse lugar a vulnerabilização da legislação ambiental que é um avanço a política ambiental de desenvolvimento sustentável no Brasil. Então, o Ministro nos pediu que deixasse muito claro aos Conselheiros do CONAMA que aproveitar uma oportunidade de uma crise que esperamos tópica e episódica para aumentar a eficiência do processo de licenciamento não quer dizer vulnerabilizar nem abastardar a legislação ambiental brasileira em geral, e no que diz respeito ao licenciamento, em particular. Dr. Frederico por favor.

Frederico Reischmann Neto - COPEL


Eu recebi um pedido da equipe técnica responsável pela transmissão de imagem e de som da reunião do CONAMA, que eu fizesse a apresentação na mesa, por isso estou pedindo autorização para sentar-me a mesa para fazer a apresentação, Dr. José Carlos de Carvalho, Secretário-Executivo do Ministério de Meio Ambiente, Dr. Eduardo Novaes, Secretário da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério de Meio Ambiente, Dr. Maurício Andrés Ribeiro, Diretor do CONAMA, Dr. Célio França,  Conselheiro do Ministério de Minas e Energia.


Senhores Conselheiros, senhoras e senhores, companheiros de trabalho nessas quatro semanas. Eu quero iniciar a minha apresentação agradecendo o esforço daqueles que colaboraram conosco nessas quatro semanas em um trabalho intensivo, completamente atípico dos outros trabalhos que se fizeram dentro do âmbito do CONAMA, porque de semana a semana sem tempo de reflexão nas suas respectivas bases, mas num esforço que se não conseguirmos produzir alguma resolução ótima, nós concluímos que chegamos a um produto bom, e como o ótimo é inimigo do bom principalmente face a essa premissa de tempo, a essa dificuldade de prazo que nós tínhamos, acredito eu, que nós conseguimos aÍ um tempo razoável para colaborarmos para minimização desses impactos provocados pela crise energética principalmente das Regiões Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste do País, mas que poderá se estender a Região Sul e Norte do país, com certeza, se o quadro meteorológico do país não mudar. Especificamente com relação a proposta de resolução, eu tenho aqui algumas observações a fazer. Primeiro eu queria pedir desculpas pelo documento que vocês estão em mãos, porque ele tem alguns problemas de impressão, que é justamente no início dele tem um considerando, o terceiro considerando está unido ao quarto considerando. Isso aconteceu porque o documento ficou pronto ontem eram 18:00, e nós não conseguimos fazer uma revisão a contento. Então, algumas impropriedades como essa, eu vou destacar no decorrer da minha apresentação, depois quero que os senhores também observem que a chamada da resolução diz o seguinte: “estabelece procedimentos para o licenciamento ambiental simplificado de empreendimentos elétricos com pequeno potencial de impacto ambiental”. E aí no primeiro considerando diz o seguinte: “Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos simplificados para o licenciamento ambiental com um prazo de 60 dias de tramitação dos empreendimentos com impacto ambiental de pequeno porte.” 


Essas duas nomenclaturas diferem porque a medida provisória cita o que consta no primeiro considerando. Mas no Grupo de Trabalho, e depois na Câmara Técnica Permanente de Energia, entendeu-se que não é uma nomenclatura usual dos técnicos do setor ambiental brasileiro e dos órgão de meio ambiente, razão pela qual nós citamos o que dita a Medida Provisória, como empreendimentos com impacto ambiental de pequeno porte somente uma vez, e, a partir daí, nós mudamos a nomenclatura desses empreendimentos. Isso é mais para uma compreensão. Algumas observações gerais se fazem necessárias. No Artigo 1º, a Medida Provisória no Artigo 8º, além dos empreendimentos citados aqui no Artigo 1º da nossa resolução, ela previa também fontes alternativas de energia, gasodutos e oleodutos e importação de energia. Nós não trabalhamos com fontes alternativas de energia por entendermos que a sua contribuição para a crise, na atual realidade brasileiras, não é significativa. Gasodutos e oleodutos, nós sentimos a carência de técnicos do setor de hidrocarbonetos no Grupo de Trabalho e não nos sentimos suficientemente seguros para trabalharmos sobre esse assunto. E importação de energia para o sistema interligado, é comum que se faça em sistema de alta tensão, ou seja, acima de 500Kw ou importação de energia em sistemas isolados foge do sistema interligado brasileiro. Então, nós entendemos que a importação de energia estaria enquadrada também nos sistemas de transmissão de energia elétrica, ou seja, linhas de transmissão e subestações. Razão pela qual os nossos empreendimentos não retratam fielmente o que consta na Medida Provisória. Essas são as observações de caráter geral. 


 Então eu vou adotar a mesma sistemática que nós vínhamos trabalhando nessas últimas quatro semanas, está projetada em tela a Medida Provisória, eu vou lendo-a e vocês vão acompanhando, e eu pediria que as observações se fizessem no término da minha leitura para que nós ganhássemos tempo, não sei se a mesa concorda com isso.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Sim, acho que poderia ser feita uma leitura geral do texto, até porque as pessoas não tiveram chance de ter o texto com a antecedência que seria necessária, como todos tem o texto a mão, eu acho que nós poderemos fazer uma leitura do texto, com o texto a mão e em seguida na fase de discussão, retornaríamos a projeção na tela para as eventuais modificações que os conselheiros queiram fazer. 

Célio França – Representante do Ministério das Minas e Energia 


Eu gostaria de retificar a minha fala, é a leitura da proposta da resolução e não da Medida Provisória, peço desculpas pelo lapso. Vamos a leitura.

Frederico Reischmann Neto - COPEL

“O Conselho Nacional do Meio Ambiente CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela lei N.º 6938 de 31 de agosto de 1981, alterada pela lei N.º 8028 de 12 de abril de 1990 regulamentadas pelo decreto N.º 99274 de 06 de junho de 1990 alterado pelo decreto N.º 2120 de 13 de janeiro de 1997. Tendo em vista o disposto em regimento interno e: 

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos simplificados para o licenciamento ambiental com prazo máximo de 60 dias de tramitação dos empreendimentos com impacto ambiental de pequeno porte necessárias ao incremento da oferta de energia elétrica no país, nos termos do Artigo 8º, parágrafo 3º da medida provisória 2152-2 de 1º de junho de 2001. 

Considerando a crise de energia elétrica e a necessidade de atender a celeridade estabelecida pela media provisória N.º 2152-2 de 1º de junho de 2001. 

Considerando a dificuldade de definir-se a próprio o impacto ambiental de pequeno porte antes da análise dos estudos ambientais que subsidiam o processo de licenciamento ambiental, e tendo em vista a diversidades de peculiaridades regionais bem como a complexidades de avaliação dos efeitos sobre o meio ambiente decorrentes da implantação de projetos de energia elétrica considerando as situações de restrição previstas em leis e regulamentos tais como, Unidades de Conservação de Uso Indireto, terras indígenas, questões de saúde pública, espécies ameaçadas de extinção, sítios de ocorrência de patrimônio histórico e arqueológico, entre outras, e a necessidade de cumprimento das exigências que regulamentam outras atividades com relatos de processos de licenciamento ambiental. 

Considerando os dispostos constitucionais, os dispositivos constitucionais, em especial o Artigo 225 relativos a garantia de um ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e a coletividade de defendê-lo e preservá-lo para gerações futuras. 

Considerando que os procedimentos de licenciamento ambientais atuais são estabelecidos das resoluções CONAMA N.º 01, de 23 de janeiro de 1986, e 237, de 19 de dezembro de 1997, para empreendimentos do setor elétrico de forma complementar, na Resolução CONAMA 006, de 16 de setembro de 1987, resolve: 


Artigo 1º. Os procedimentos e prazos estabelecidos nesta Resolução aplicam-se em qualquer nível de competência ao licenciamento ambiental simplificado de empreendimentos elétricos com pequeno com pequeno potencial de impacto ambiental ao incluir-se: usinas hidrelétricas e sistemas isolados, usinas termoelétricas e sistemas isolados, sistemas de transmissão de energia elétrica, linha de transmissão e subestações.


Parágrafo único. Para fins de aplicação desta resolução, os sistemas associados serão analisados conjuntamente aos empreendimentos principais.

 
Artigo 2º. Para os fins desta resolução são adotadas as seguintes definições: Relatório Ambienta simplificado RAS, os estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados a localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, apresentados como subsídio para a concessão da licença prévia requerida, que conterá entre outras, as informações relativas ao impacto ambiental da região de inserção do empreendimento, a sua caracterização, a identificação dos impactos ambientais e das medidas de controle de mitigação e de compensação, relatório de detalhamento dos programas ambientais. 


§ 2. É o documento que apresenta detalhadamente as medidas mitigadoras e os programas ambientais propostos na RAS. 

§ 3. Reunião ​​técnica informativa, reunião promovida pelo órgão ambiental competente, as expensas do empreendedor para apresentação e discussão do relatório ambiental simplificado, relatório de detalhamento dos programas ambientais e demais informações garantidas a consulta e a participação pública. 

§ 4. Sistemas associados aos empreendimentos elétricos, sistemas elétricos, pequenos ramais de gasodutos e outras obras de infra-estrutura comprovadamente necessárias a implantação e operação dos empreendimentos.”

Esse Artigo 1º faz parte do capítulo 1º das disposições gerais. Na seqüência nós temos o capítulo segundo com os procedimentos para os licenciamentos ambientais simplificados que engloba os demais artigos da resolução. 

“Artigo 3º. Ao requerer a licença prévia ao órgão ambiental competente na forma desta Resolução, o empreendedor apresentará o relatório ambiental simplificado atendendo no mínimo o conteúdo do anexo 1, bem como o registro na ANEEL, quando couber, e as manifestações cabíveis dos órgão envolvidos.

Parágrafo 1º. O requerimento da licença conterá, dentre outros requisitos, declaração do enquadramento do empreendimento nos termos dessa resolução, firmada pelo responsável técnico, pelo relatório ambiental simplificado e pelo responsável principal do empreendimento.

Parágrafo 2º. A outorga de direito de uso dos recursos hídricos ou a reserva de disponibilidade hídrica, quando for o caso, deverá ser requerida com concomitantemente a licença prévia junto a autoridade outorgante competente.

Parágrafo 3º. A licença prévia somente será expedida mediante a apresentação quando couber da outorga de direito dos recursos hídricos ou da reserva de disponibilidade hídrica.

Artigo 4º. O órgão ambiental competente definirá, com base no relatório ambiental simplificado o enquadramento do empreendimento elétrico no procedimento de licenciamento ambiental simplificado mediante a decisão fundamentada em parecer técnico.

Parágrafo único. Os empreendimentos que, após a análise do órgão ambiental competente não atenderem o disposto no caput, ficarão sujeitos ao licenciamento não simplificado na forma da legislação vigente e o que será comunicado no prazo de até 10 dias úteis ao empreendedor.

Artigo 5º. Ao requer a licença de instalação ao órgão ambiental competente na forma desta resolução, o empreendedor apresentará a comprovação do atendimento dos condicionantes da licença prévia, o relatório de detalhamento dos programas ambientais e outras informações quando couberem.

Parágrafo único. A licença de instalação somente será expedida diante a comprovação, quando couber, da declaração de utilidade pública do empreendimento pelo poder concedente.

Artigo 6º. O prazo para emissão da licença prévia LP, da licença de instalação LI, será de no máximo 60 dias, contadas a partir da data do protocolo do requerimento das respectivas licenças.

§ 1º. Quando for necessária a critério do órgão ambiental competente mediante justificativa técnica, a realização de estudos complementares, a contagem do prazo será suspensa até a sua entrega.

§ 2º. O prazo de suspensão não poderá ser superior a 60 dias. Cancelando seu processo de licenciamento decorrido este período.

§ 3º. O prazo previsto no § 2º deste artigo poderá ser prorrogado pelo órgão ambiental, mediante comprovação motivada do empreendedor.

Artigo 7º. Aos empreendimentos que já se encontrarem em processo de licenciamento ambiental na data da publicação desta resolução e se enquadrarem nos pressupostos, poderá ser aplicado nos seus pressupostos, poderá ser aplicado o licenciamento ambiental simplificado desde que requerido pelo empreendedor.

Artigo 8º. Sempre que julgar necessário ou quando for solicitado por entidade civil, pelo Ministério Público ou por 50 pessoas maiores de 18 anos, o órgão ambiental, o órgão de meio ambiente promoverá reunião técnica informativa. 

§ 1º. A solicitação para realização da reunião técnica informativa deverá ocorrer no prazo de até 10 dias após a data de publicação do requerimento das licenças pelo empreendedor.

§ 2º. A reunião técnica informativa será realizada em até 20 dias a contar da data de solicitação de sua realização e deverá ser divulgada pelo empreendedor.

§ 3º. Na reunião técnica informativa, será obrigatório o comparecimento do empreendedor, pelas equipes responsáveis pela elaboração do relatório ambiental simplificado e do relatório de detalhamento dos programas ambientais e de representantes do órgão ambiental competente.

Artigo 9º. A licença de operação será emitida pelo órgão ambiental competente no prazo máximo de 60 dias após o seu requerimento, desde que tenham sido cumpridas todas as condicionantes da licença de instalação, no momento exigíveis, antes da entrada e operação do empreendimento, verificando-se inclusive, quando for o caso, por meio da realização de testes pré-operacionais necessários previamente autorizados.

Artigo 10. As exigências e as condicionantes estritamente técnicas das licenças ambientais constituem obrigação de relevante interesse ambiental.

Artigo 11. O empreendedor, durante a implantação e operação do empreendimento, comunicará ao órgão ambiental competente a identificação de impactos ambientais não descritos no relatório ambiental simplificado e no relatório de detalhamento dos programas ambientais para as providências que se fizerem necessárias.

Artigo 12. O órgão ambiental competente, mediante a decisão motivada, assegurado o princípio do contraditório, ressalvado as situações de emergência ou urgência, poderá a qualquer tempo modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação do empreendimento, suspender ou cancelar a licença expedida quando ocorrer: violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou infração as normas legais ou; superveniência de graves riscos ambientais ou a saúde.

Parágrafo único. É nula e de pleno direito a licença expedida com base em informações ou dados falsos, enganosos ou capazes de induzir a erro, não gerando anulidade em qualquer responsabilidade civil para o poder público em favor do empreendedor.

Artigo 13. As publicações necessária a divulgação dos pedidos de licença e da reunião técnica informativa deverão ser divulgadas a expensas do empreendedor em diário oficial, necessariamente em jornal de grande circulação ou outro meio de comunicação amplamente utilizado da região onde se localizará o empreendimento.

Artigo 14. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.”

No anexo, vocês observem que tem de colocar o N.º I romano, saiu sem o número I romano.

“Anexo I. a proposta de conteúdo mínimo para o relatório ambiental simplificado.” 

Aqui é o seguinte, o anexo está separado em três itens. Item A: Descrição do projeto; item B: Diagnóstico e prognóstico ambiental; Item C: Medidas mitigadoras e compensatórias. 

Do item A, Descrição do projeto. Objetivos, a proposta de conteúdo mínimo para o relatório ambiental simplificado terá descrição no projeto com objetivos e justificativas em relação a compatibilidade e com as políticas setoriais, planos e programas governamentais, descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e vocacionais considerando a hipótese de não realização especificando a área de influência.

Do item B: Diagnóstico e prognóstico. O Diagnóstico ambiental. Descrição dos prováveis impactos ambientais e sócio econômicos, da implantação e operação da atividade considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes de tempo, de incidência dos impactos e indicando os métodos técnicos e critérios para a sua identificação, quantificação e interpretação, caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência considerando a interação com os diferentes fatores ambientais.

Do item C: Medidas mitigadoras e compensatórias. Medidas mitigadoras e compensatórias identificando os impactos que não possam ser evitados, recomendação quanto a alternativa mais favorável, programa de acompanhamento, monitoramento e controle. Era isso aí. Obrigado, passo a palavra a mesa.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA

Com a leitura do texto pelo relator, a mesa coloca a proposta de resolução em discussão. Pela ordem, Secretário Lagone, Conselheiro representante do Rio Grande do Sul, depois Conselheiro Finotti.

Cláudio Langone – Representante do Estado do Rio Grande do Sul

Prezado Dr. José Carlos e todos os membros da mesa, e membros desse Grupo de Trabalho, que teve uma grande dedicação nessas últimas três semanas para chegarmos a essa síntese apresentada a esse Conselho. Essa é a primeira reunião do Conselho depois da emergência da chamada crise energética, e esse Conselho ao analisar essa resolução, deveria também proceder algumas avaliações preliminares, que dão conta da necessidade de que o Conselho responda, a importância de fazer algumas proposições estratégicas do setor ambiental para incidirem nessa discussão dessa crise energética. A primeira grande questão que nós temos a colocar é que esse Conselho deve reagir de maneira efetiva, a uma tentativa que tem sido feita através de alguns veículos da grande imprensa, de vilanização do setor ambiental, responsabilização do setor ambiental pela crise energética. Isso não é uma questão que dispensa a solidariedade do setor ambiental é uma situação criada no país, mas de longe os elementos que nos trouxeram a crise são determinados pelos problemas relacionados ao licenciamento ambiental dos empreendimentos. Eles são sim relacionados a falta de incorporação da variável ambiental no planejamento do setor energético em geral. Essa é uma dívida que o setor deve reconhecer para que nós possamos fazer uma interlocução qualificada e é necessário que nós façamos uma reflexão sobre a forma como hoje nós estamos discutindo os licenciamentos ambientais, porque as mudanças no setor, a liberalização do setor fizeram com o que se perdessem uma idéia de um marco público de planejamento estratégico para o setor ou, pelo menos, do envolvimento do setor ambiental com esse marco público de planejamento, e hoje nós temos na prática um dos instrumentos, senão o instrumento mais forte, de controle público sobre instalação de novos empreendimentos de geração de energia, é o licenciamento ambiental. Nós temos feito, eu e o Dr. Almeida, nós estivemos na ANEEL em dezembro passado e temos feito um trabalho, um diálogo buscando a superação dessa questão mas a primeira grande questão que deve ser colocada é que nós precisamos retomar um marco público de planejamento estratégico para o setor energético e esse marco público de planejamento estratégico deve ter a participação do setor ambiental, sob pena de nós termos a transferência do ônus de decisão sobre o veto ou não aos empreendimentos, todo passado para a responsabilidade do setor ambiental no Brasil, tanto no nível federal quanto estadual. Porque hoje, os critérios utilizados pela ANEEL para liberação dos empreendimentos, eles não consideram essa questão e, portanto, numa situação de crise nós temos hoje situações absolutamente inadequadas que sequer deveria ser colocada para avaliação ambiental. Se tivessem um marco mínimo de desenvolvimento estratégico anterior do setor energético, e que passam a virar um grande problema para a questão do licenciamento ambiental, e aí não adianta nós querermos estabelecer simplificações e procedimento para questões extremamente complexas do mérito, porque numa afame de ajudar podemos atrapalhar. 

Não haverá uma possibilidade de uma solução adequada para a questão que nós estamos discutindo sem uma interlocução aberta e desarmada entre o setor ambiental e o setor energético no país, que passe pelo enfrentamento desta questão, isso requer que não só o setor ambiental se defenda da tentativa de vilanização, mas também que o setor energético tenha um outro padrão de postura nessa questão e assuma as suas responsabilidades em torno desse problema. E aí a primeira questão que nós gostaríamos de ressaltar aqui, nós estamos discutindo um questão secundária no relacionamento com a Medida Provisória, e eu vou repetir aquilo que eu já disse na Câmara Técnica e já disse também ao Dr. José Carlos Carvalho, tenho dito a todos.

O estabelecimento pela Medida Provisória de prazos máximos para o licenciamento de empreendimento no setor energético, ele na tentativa de ajudar, acabou atrapalhando. Primeiro porque tudo aquilo que não for bem resolvido no âmbito administrativo, vai acabar sendo repassado para a esfera judicial e aí todos nós perdemos a possibilidade de controle dos prazos. A necessidade de envolvimento da sociedade no licenciamento de empreendimentos, não é uma questão secundária, ela é um elemento de diminuição de conflito no processo de implantação do empreendimento e por isso ela deve ser de interesse do próprio empreendedor. E aí o que nós tivemos? A maior parte dos empreendimentos que de fato podem ser construídos par incidir sobre a crise no país, já estava com o licenciamento em tramitação quando da edição da medida provisória e quando a media provisória estabelece prazos diferenciados para os empreendimentos que ingressaram depois da edição da Medida Provisória, cerca de 1/3 do prazo dos demais, ela se for cumprida, obriga os órgãos ambientais a estabelecerem uma mudança da prioridade dos licenciamentos deixando aqueles que já estavam tramitando e passando a se dedicar aqueles que entraram depois da Medida Provisória, que o prazo obrigatoriamente deve ser menor. Então, é preciso resolver este problema, porque a Medida Provisória estabeleceu uma penalização aos empreendimentos que já estavam em tramitação e que cá entre nós, na maioria dos Estados, são de fato os que podem ser construídos para incidir sobre a crise energética.

Eu acho que era importante que nós fizéssemos um diálogo e uma reflexão, de maneira a promover um aperfeiçoamento desse dispositivo que trabalhe com prazos mais razoáveis e também que reverta esse processo de penalização. E aí há uma questão que é muito importante, que é o fato que, cerca de 80% dos empreendimentos do setor energético no país são licenciados pelos OEMAs e a única forma de achar uma solução é conversar com todos os OEMAs, inclusive, aproveitando a capacidade instalada que nós temos, porque nós temos alguns Estados que têm desenvolvido experiências mais avançadas do que outros em determinados campos e vice-versa, que permitiriam a criação de um ambiente de avanço e de uma coisa que interessa muito aos empreendedores do setor energético, que é a padronização mínima dos critérios de licenciamento ambiental no país em relação ao setor energético.

Então eu acho que nós temos de aproveitar essa oportunidade para desencadear esse trabalho e acho também que nós precisamos resolver, além de um marco de planejamento estratégico um problema, um fato de que nós temos muitos empreendimentos que estão, trabalham, fazem um pressão política enorme para serem licenciados e depois não constroem e usam a licença ambiental como uma moeda de busca de parceiros privados e outros elementos. Bem, se a Medida Provisória está colocando prazos para que o CONAMA estabeleça procedimentos diferenciados de simplificação, se está colocando prazos para os licenciamentos dos empreendimentos de energia, ela poderia também estabelecer um mecanismo extremamente simples, que é a obrigatoriedade de construir, porque nós temos dado prioridade a empreendimentos a partir da solicitação de empreendedores que depois de obtida a licença, simplesmente não constroem, em detrimento e prejudicando a outros empreendedores que tenha a apresentação de um cronograma que permitiria a incidência sobre a crise energética. Então esta questão precisa ser resolvida, um dos elementos mais importantes disso que era, no caso das térmicas, a questão do risco da variação cambial, parece que avançou no último período mas precisamos enfrentar essa questão, e essa é uma das coisas que deveria constar na resolução. Se nós temos prazos máximo para emitir as licenças, os empreendedores devem ser transparentes no que diz respeito a obrigatoriedade de construir, porque nós, independentemente de ter prazo máximos, precisamos ter algum padrão e algum critério que nos permita estabelecer os empreendimentos prioritários, nós não temos condição de termos 50 ou 60 empreendimentos tramitando ao mesmo tempo dentro de um órgão ambiental e todos eles terem o mesmo grau de prioridade, nos temos que estabelecer um nível de gradação, sob pena de que nós não consigamos estabelecer priorização e portanto que as nossas regulamentações inclusive de prazos deixem a desejar e não passam ser efetivados. E eu acho que é muito importante que o CONAMA faça um bom debate qualificado sobre esta questão, que está nesse momento em pauta, mas faça também sobre as demais. Nós estamos muito dispostos a isso, o Rio Grande do Sul tem experimentado mecanismos de aperfeiçoamento dos procedimentos de licenciamento ambiental que consideram questões mais abrangentes. No caso das térmicas, objetivamente, nós temos que avaliar, todas as térmicas querem estar próximas aos centros de carga e portanto em áreas urbanizadas e se não há lugar para todas, porque nós temos padrões de emissões máximos de contaminação atmosférica e nós temos padrões de consumo máximo de água, uma vez que alternativa tecnológica das térmicas tem sido resfriamento em torre úmida e com alto consumo de água, se nós temos limites, nós precisamos ter instrumentos estratégicos de avaliação ambiental que façam com o que não se verifique o que se está verificando hoje, que é o seguinte, quem chega primeiro leva e quem chegar depois não tem espaço, porque não há disponibilidade de consumo de água e de poluição infinita para as zonas altamente urbanizadas do país. 

Isso é um problema objetivo, elas estão limitadas pelos padrões que esse próprio Conselho estabeleceu de contaminação atmosférica. No caso do consumo de água, é a mesma coisa. Nós precisamos ter no mínimo uma avaliação no âmbito das bacias hidrográficas para tomada de decisão sob pena de que nós estabeleçamos padrões de tomada de decisão em que você hoje, por exemplo, licencie uma térmica a carvão que tenha um padrão de impacto ambiental similar a 10 térmicas a gás, e depois que entrou uma a carvão as outras 10 térmicas a gás não vão ser licenciadas. Ou a gente faz esse debate agora ou logo ali a diante, talvez depois de superada a pior parte da crise energética, nós vamos ter que fazer esse debate no âmbito do setor ambiental. Então, é melhor que o setor ambiental faça esse debate agora, crie condições de fazer esse processo a nível nacional, e crie elementos que permitam que a tomada de decisão seja, vá além da avaliação individual empreendimento a empreendimento, porque objetivamente hoje já não é mais possível avaliar a situação empreendimento a empreendimento. Nós no caso das regiões urbanizadas temos que fazer modelagem de dispersão atmosférica para avaliar impacto, a maior parte dos órgãos ambientais do país não está capacitada para isso.

E depois nós participamos efetivamente do Grupo de Trabalho, eu acho que a proposta de resolução avançou bastante e na nossa opinião ela deve ser aprovada hoje aqui, se nós conseguirmos avançar um bom padrão de debate, que faça com o que de fato a resolução seja transformada em política pública, que a resolução só tem sentido se for ajudar. Se a gente criar uma resolução só para cumprir a medida provisória e ela acabar atrapalhando os avanços que nós temos tido, aí não tem sentido ter uma resolução só pela formalidade do estabelecido na Medida Provisória. E uma das questões que, além destas de clarear os prazos de efetivação das obras, uma outra questão que não está bem colocada aí e que precisa ser melhor estabelecida é seguinte, na verdade nós optamos por não clarear dentro da resolução a tipificação, o que é pequeno empreendimento ou não. Aí precisa ter um pacto de como nós vamos tratar isso, sob pena que esse negócio acabe gerando uma grande confusão institucional onde cada um interpreta de um jeito, do nosso ponto de vista não havendo a tipificação, que fique válida a tipificação estabelecida anteriormente. 

Agora há uma contradição entre dois parágrafos da resolução que precisa ser resolvida, que é o seguinte: há um parágrafo que prevê uma autoqualificação e portanto quando requer o licenciamento, o empreendedor se considera um pequeno empreendimento e a partir daí ele faz o relatório de impacto simplificado, mas há um outro parágrafo logo a seguir que diz que essa questão da classificação vai ser avaliada pelo órgão licenciador e nós poderemos ter a situação do cidadão contratar um RIA e logo a seguir ter que contratar um estudo de impacto ambiental. Eu acho que a gente precisaria de clarear melhor essa redação. Na minha avaliação é necessário que nós tenhamos clareza sobre a classificação do que é pequeno empreendimento, que de fato esse conjunto imenso de pequenos empreendimentos, que do ponto de vista estratégico ambiental são muito importantes. Lá no Rio Grande do Sul nós estamos hoje com 10 térmicas de Biomassa com casca de arroz e resíduo de madeira, nós estamos com 60 empreendimento de geração de energia solar, estamos desenvolvendo atlas eólico, temos uma experiência de PCH’s bastante significativas, e temos uma demanda do setor para que se tenha um procedimento diferenciados de licenciamentos que nós achamos que é cabível, nós achamos que para a própria segurança dos empreendedores é necessário que haja uma clareza na definição das resoluções sob pena de a gente acabar criando um enredamento tamanho, que complique ainda mais a falta de padronização. 

Hoje a maior parte dos empreendedores não tem empreendimentos em um só estado, então é um grande dilema para os próprios empreendedores você estar em três ou quatro estados diferentes, cada um com um padrão de critério, respeitada a autonomia federativa, eu acho que nós podemos, através do diálogo e da consertação avançar num padrão melhor de articulação de normas tanto federais quanto estaduais e nós precisamos, de fato, estabelecer normas que dêem segurança aos empreendedores, especialmente aos pequenos empreendedores que se localizam nessa faixa das energias menos impactantes e aí é muito importante que a gente resolva isso. Eu particularmente já acho que o órgão licenciador deve, no pressuposto, já no requerimento enquadrar o que é ou não empreendimento para não penalizar o empreendedor e criar uma grande confusão, no sentido de que ele produza, acaba tendo de contratar dois estudos, porque não é o empreendedor que realiza o estudo, contrata um terceiro para fazer. Então a resolução precisa ter clareza em relação a isso. Obrigado. 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA 

Nós queremos agradecer a intervenção do Secretário Langone, pela ordem que temos a mesa, passar a palavra para o Conselheiro Finotti, e em seguida ao Conselheiro Leopoldo Brandão.

Paulo Finotti - Representante das ONGs da Região Sudeste

Senhor Presidente, em nome de quem eu cumprimento a mesa, senhoras e senhores Conselheiros, senhoras e senhores convidados. Em primeiro lugar eu quero me manifestar com relação a algo ocorrido no dia 18 de janeiro de 2000, quando nós tivemos a oportunidade de aprovar a Resolução 265 que cuida dos problemas com acidentes de petróleo na Baía de Guanabara. Quando assim o fizemos, nós na realidade, após uma discussão muito grande, e várias emendas e outras colocações, nós conseguimos uma redação, que de início parecia extremamente favorável ao nosso trabalho e particularmente ao meio ambiente. No entanto, no decorrer das atividades do Grupo de Trabalho gerado, nós vimos as grandes dificuldades de problemas surgidos na medida em que o texto da Resolução nos impedia de fazer algumas posições e particularmente os próprios empreendedores, principalmente através dos aspectos relacionados as referências das auditorias. Então, eu quero, neste momento, uma primeira posição nossa, colocarmos a preocupação quando nós editamos uma resolução feita com esta dificuldade e este período pequeno de atividades que ocorreu com o Grupo de Trabalho, Com os Grupos de Trabalho formados e a própria Câmara Técnica. No entanto, eu acredito que através do decorrer do nosso dia hoje nós tenhamos condição de resolver esse impasse.  

Em segundo lugar, eu vou me reportar mais uma vez ao meu querido Monteiro Lobato. Algum tempo atrás eu contei a história do Presidente negro, que eu espero que alguns nobres Conselheiros e convidados hajam lido, quando ele lembrava alguma coisa há décadas passadas dos organismos geneticamente modificados. Sessenta e sete anos atrás, Senhor Presidente, nobres Conselheiros, senhoras e senhores, Monteiro Lobato já estava preocupado com o problema que hoje nós estamos colocando, e não é só isso, em 1960, na década de 60 eu fui acamado com uma hepatite, na época dos rádios movidos a válvula, e em São Paulo nós estávamos com uma crise muito grande no setor hidrelétrico, não conseguia ouvir o noticiário porque me pai não deixava, mantinha o rádio desligado. Porque nós tínhamos uma pequena consciência do problemas energéticos. Então, são pequenas estórias que nós podemos levantar. 

Pois bem, eu faço minhas algumas palavras, peço licença para tal Conselheiro Langone, com relação particularmente aos problemas de avaliação do processo dos licenciamentos já solicitados e a continuidade das obras dos licenciamentos obtidos, é uma preocupação que nós devemos colocar e ao mesmo tempo eu me preocupo também com o problema do corte, o que é um pequeno empreendimento? Isso é muito difícil, nós precisamos ponderar muito, mas vamos ao objetivo da minha presença nesse microfone, é atuar de acordo com a nova filosofia deste Conselho na medida em que nós pretendemos, depois do “Repensando CONAMA”, e eu acredito que seja a posição de todos os demais Conselheiros, termos uma avaliação contínua de nossos trabalhos para o engrandecimento dessa dinâmica e dessa grande qualidade do CONAMA. Para tal, eu apresento uma proposta de introdução, de um artigo onde couber, aproximadamente com a seguinte redação: “Após 180 dias da publicação da presente resolução, na primeira reunião extraordinária do CONAMA que ocorrer, esta resolução será reavaliada pelo Plenário”. Isto, provavelmente, poderá permitir que nós consigamos aparar praticamente todas ou quase todas as principais arestas que vamos encontrar. Não obstante sermos otimistas vamos ter sérios problemas. E, finalmente, apenas para passar uma posição, aproveitando a presença do nobre Conselheiro Almir, Presidente da ABEMA, em reunião em Joinville, ficamos de elaborar um seminário para desenvolvermos a energia, assunto sobre a energia alternativa. Só que, Senhor Presidente, senhores Conselheiros, eu tenho acompanhado os dias internacionais de meio ambiente, dia 05 de junho, quando alunos plantam uma arvorezinha e ela morre lá, quando se cata lixo a coisa acaba. A nossa idéia é transformar esta atividade alternativa, que será uma continuidade de nosso trabalho, não é exatamente o momento porque não vai resolver absolutamente nada agora, mas poderá resolver para o futuro e uma atividade também contínua que possa engrandecer e melhorar a qualidade ambiental e conseqüentemente a qualidade de vida desse país. Muito obrigado. 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA 


Nós passamos a palavra, após agradecer ao Conselheiro Finotti, a mesa recebe, registra a sua sugestão de inclusão de artigo que será examinada no momento da votação da proposta de resolução. Agora nós passamos a palavra ao Conselheiro Leopoldo Brandão e em seguida a Conselheira Maria Teresa Jorge Pádua.

Leopoldo Brandão – Representante da CNC


Senhores componentes da mesa, senhoras e senhores Conselheiros do CONAMA e demais visitantes e presentes. Eu vou fazer minha intervenção muito resumida porque é preciso que ouçamos vários outros. 


Queria chamar a atenção para o Artigo 3º da proposta de resolução. Ele tem um registro de que tem, na solicitação deverá trazer o registro da ANEEL, embora tenha sido reafirmado enfaticamente que a resolução é só de procedimento, eu queria colocar um pouco de questão de mérito, o país está envolvido nesse debate, eu já participei de seis reuniões públicas no Rio de Janeiro sobre essa matéria e algumas com ex-ministros de Minas e Energia, e fiquei muito assustado quando foi levantado que tem dois tipos de usinas termoelétricas, uma de muito baixa eficiência elétrica, energética e outra mais eficiente, e eu perguntei particularmente ao ex-ministro como isso acontece? Ele disse, isso é a liberdade do empreendedor. Mas do ponto de vista energético, se vai se consumir um volume de recursos muito grande e consumir água e poluir o ambiente para produzir muito menos energia. Eu levanto a seguinte questão, se no registro da ANEEL, e eu acho que o representante do Ministério de Minas e Energia aqui presente poderia nos esclarecer, se para a obtenção do registro da ANEEL, são considerados os fatores de prioridade para os empreendimentos e maior eficiência energética. Se nós estamos todos voltados para suprimento de energia, eu acho que não deveríamos nem aceitar as usinas termoelétricas de baixo rendimento. Que é provável que além de ser um custo ambiental muito alto, isso tenha que refletir na tarifa, porque um investimento que produz menos energia, será mais caro, e o consumidor vai pagar a energia mais cara se tem alternativas tecnológicas de maior eficiência energética. Nós estamos trabalhando no Brasil todo para economizar energia e gerar energia. Se é para gerar energia, eu acho que deveria haver uma prioridade para aquelas tecnologias de maior eficiência energética, isso é uma questão elementar. Isso aqui não é um país de sucata, o que está superado tecnologicamente não deveria ser aceito no Brasil, sobretudo se nós precisamos gerar energia elétrica, gerar lucro é uma coisa, gerar energia elétrica é outra. 


O segundo aspecto que me leva a fazer uma consideração, é o parágrafo 2º Artigo 3º, diz aqui: “outorga no direito de uso os recursos hídricos ou as reservas de disponibilidade hídrica, quando for o caso, deverá ser requerida com concomitantemente a licença prévia e junto a autoridade outorgante competente”. Deve ser com concomitantemente ao requerimento de licença prévia, mas aqui nós estamos praticando uma intervenção nos procedimentos de concessão de outorga de direito de uso de água, eu não sei se o CONAMA tem poderes para isso porque existem órgãos especializados para isso dentro do Ministério do Meio Ambiente, que tem a sua jurisdição. Eu faço a seguinte ponderação, o Artigo 2º deve ser alterado, outorga o direito de uso de recursos hídricos ou a reserva de disponibilidade hídrica, que quando for ocaso deverá ser-se requerida com tempo suficiente para o atendimento dos prazos de obtenção de licença prévia previstas nessa resolução. Porque se a resolução tem 60 dias de prazo, se a resolução criou um prazo máximo de 60 dias, e se nesta resolução se diz que a pessoa só deve requerer no dia em que requer a licença, portanto só com 60 dias de antecedência. Eu não sei se o órgão que concede as outorgas está disposto a aceitar esse enquadramento de prazo, que talvez, eu acho que juridicamente não seja adequando o CONAMA fixar um prazo para a ANEEL ou para a ANA. A minha sugestão é que se altere, deverá ser requerida com prazo adequado ao cumprimento do prazo de licença prévia estabelecida nesta resolução. Se qualquer empreendedor que precisa de água, a primeira coisa que ele tem de fazer, é verificar se ele vai obter água, isso tem de anteceder até as próprias decisões de investimento, se ele não tiver água par fazer o resfriamento, ele não vai ter a usina, não adianta pedir licença. Eu acho que por questão de prudência de não interferência no outro órgão, de bom senso, ele deveria requerer isso com prazo adequado até a decisão em tempo de utilizar licença ambiental, que deverá ser concedida ou não me 60 dias. Essa alteração eu acho indispensável. 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Antes de passar a frente, o Conselheiro Leopoldo coloca questões relativamente a ANEEL e ao Ministério de Minas e Energia, eu gostaria de pedir ao Secretário de Energia do Ministério de Minas e Energia o Dr. Afonso, que faça uma explanação a respeito dessas questões. 

Afonso Henriques – Secretário de Energia do MME


Primeiramente eu queria agradecer o convite o Dr. José está aqui, até me desculpar porque eu queria estar no começo, mas dentre outros problemas essa movimentação hoje impediu. Eu vou tentar traçar uma linha um pouco histórica para a gente refletir porque nós estamos nesta situação, os momentos que nós passamos na história recente brasileira, digo dos últimos 100 anos. O setor elétrico começou totalmente iniciativa privada, concessão municipal. Questão de água e questão ambiental eram completamente irrelevantes até tendo em vista o grande ativo ambiental que se tinha, normalmente onde se instalavam as centrais hidrelétricas, chamadas hoje pequenas, mas evidentemente para a época não eram pequenas. Isso evolui em 1934, quando o Código de Águas vem e transforma a outorga de municipal para federal e coloca instrumentos importantes de defesa dos outros usos da água, e até mesmo de defesa de aspectos ambientais. Ainda neste momento o impacto das hidrelétricas foram pequenos, mas neste já com uma transição aonde começam a ter obras de grande impacto como derivação do Rio Paraíba, derivação do Rio Tietê, que já com o impacto ambiental bastante importante e com outros usos da água incluídos, como é o caso de São Paulo do Complexo Arribone. Chegamos já no pós-guerra, a entrada do Estado, o Estado entra absolutamente forte, como tinha capital, não se preocupando, portanto, com os outros usos da água, porque o capital do setor elétrico sobrepunha aos outros interesses, isso é uma verdade, e muito menos as questões ambientais, essas então eram totalmente relegadas a um segundo plano. Chegamos mais a frente, notadamente na década de 80, quando os interesses ambientais, a mobilização da sociedade cresce, e qual é a primeira reação do setor elétrico? É se organizar de tal forma a ter um contraponto ao movimento ambientalista e com competência, diga-se de passagem, se organiza e por outro lado, esta organização causa uma polarização e talvez estejamos pagando hoje o preço de uma polarização por interesses difusos da sociedade e uma organização muito bem estabelecida no setor elétrico que contrapõe aquele movimento legítimo e ampliado. 


Portanto, na minha visão, o que vivemos agora é uma recolocação das coisas. O Estado, obviamente, começa a sair do setor elétrico enquanto agente direto, começa, portanto, a buscar uma organização menos de governo e mais de estado, a contrapontos do próprio interesse do setor elétrico, e eu acho que o fato marcante a essa ação de Estado, e este reposicionamento do próprio setor elétrico, foi a criação da Agência Nacional de Águas. Que acompanhou a negociação toda que deu origem a Lei 9433 e depois, no ano passado a negociação que deu origem a Agência Nacional de Águas verá uma postura absolutamente diferente do setor elétrico. O setor elétrico que reagia fortemente aos conceitos estabelecidos pela 9.433, passou a ser parceiro passou a ser parceiro na Agência Nacional de Águas, reconhecendo que a água tem usos outros até mais importantes que seu fim preponderante na nossa sociedade que era a geração hidrelétrica.  


Estamos aqui agora, na mesma linha, está o setor elétrico, eu sempre que venho num órgão ambiental, em princípio, desculpe num órgão ambiental tipo CONAMA, eu me sinto um vascaíno na torcida do Flamengo, porque não que eu não goste do Flamengo, mas o pessoal diz: Esse é do setor elétrico. Como tenho do meu lado 23 anos de Universidade, meu Pós Doutoramento na área ambiental eu me sinto um pouco Flamenguista aqui neste ambiente, mas não que eu não queira defender os interesses do setor elétrico e que esse interesse não são necessariamente diferentes dos interesses ambientais, porque eu acho que um órgão como este, não espero encontrar nenhum ambientalista que se coloque contra tudo e contra todos. Eu acho que a questão é encontrar as boas soluções, buscar mitigar os impactos, compensar aqueles não mitigáveis, mas fundamentalmente é achar soluções e não criar problemas. Eu tenho certeza disso, é a minha vivência neste meio ao longo de vinte e tantos anos, tem mostrado isso no amadurecimento do setor ambiental. Que sai de uma posição inicial na década de 70, 80 de um movimento político para hoje um movimento, eu diria econômico. Nós temos hoje o setor ambiental como um setor que gera PIB, isso é extremamente importante. Foi muito bem colocado pelo último Conselheiro a questão da geração térmica, da geração emergencial, muito bem colocado. Nós estamos buscando resolver a crise trazendo barcaças, instalando térmicas de ciclo aberto, ou seja, com turbinas a gás, o que em termos energéticos são instalações perdulárias e, portanto, em termos ambientais não podem ser boas. Mas porque que nós estamos fazendo isso? Estamos fazendo para resolver uma crise que nós chegamos talvez por termos adiado as obras de menor impacto, temos adiado obras que agregavam valores outros maiores do que as térmicas. Eu sempre digo que termoelétrica aporta Kwh e hidrelétrica aporta Kwh e uma série de outras soluções regionais, vetores de desenvolvimento que nós temos de repensar enquanto ambientalistas, é quase uma análise econômica eu diria, assim como na avaliação de um plano de investimento eu uso o conceito do fluxo de caixa descontado, eu acho que nós temos de usar o conceito do fluxo de impacto descontado. É muito bom eu adiar aquele impacto de uma térmica de ciclo combinado, que é a melhor térmica que se tem, eu adio hoje, e hoje em termos ambientais eu estou bem mas amanhã eu vou ter um grupo queimando óleo combustível. O que nós estamos percebendo com essa crise é que a sociedade está realmente muito integrada na questão ambiental, evoluiu muito, mas ela não está preparada para ficar sem energia elétrica, nós estamos vendo as reações. Então, não tenha dúvida, trabalhei 20 anos, acho que conservação de energia é o grande potencial é o que nós temos que conseguir na mudança de conceito, na mudança da ética da sociedade. Mas o que nós vemos é que, não se sustenta um governo, não se sustenta uma política num curto prazo sem energia elétrica. 


Então é exatamente esta questão deste conceito de um fluxo de impacto descontado é que nós temos que ver. Nós preferimos não ter o problema ambiental hoje para ter uma hora amanhã ou será que devemos tê-lo e portanto reduzindo aquele impacto de maior intensidade e ao mesmo tempo ir mudando conceitos na sociedade como a questão da eficiência energética que leva diretamente obviamente a preservação dos recursos naturais, não só os ambientais, mas eu gosto de me prender mais aos naturais. Quando nós propomos a construção de um fast traking de um procedimento apropriado, é que talvez esse procedimento, se tivesse sido implantado há algum tempo, ele tivesse adiado ou minimizado, ou até evitado que tenhamos hoje que buscar soluções absolutamente ineficientes como barcaças. Como as barcaças deverão aportar aqui energia elétrica, mas queimando óleo combustível e que nós sociedade vamos querer, para não termos a questão do apagão que poderia chegar a oito horas por dia e o Nordeste ainda está bastante exposto a essa situação. Então veja o caso que eu militei durante 23 anos, o caso da pequenas centrais hidrelétricas. A questão das pequenas centrais hidrelétricas, ela na ECO 92 era tida como solução, de repente os procedimentos para se conseguir o licenciamento ambiental dessas pequenas centrais se torna tão rigoroso quanto um obra de grande impacto com 2, 3 anos para se obter a licença e se você for analisar, basta visitar aquelas obras construídas na década de 20 e analisar como é que elas estão absorvidas pelo próprio ambiente. E é interessante senhores, eu tenho uma usina ao lado da cidade em que eu moro, Itajubá, foi construída em 1928 e esta usina, eu tenho as fotos de sua construção, não tinha uma árvore sequer em seu entorno, porque naquela época mês de agosto era mês de queimada e portanto se fazia pastagem ateando fogo. Muito bem, mudaram os tempos, chegamos hoje e olhamos a sua volta totalmente reflorestada e aí novamente uma segunda lição, há um reflorestamento de pinos decadente, inclusive quase sumindo e a mata nativa vem e toma conta, por vários motivos: Decadência da pecuária local, criação da polícia florestal de Minas Gerais, que foi um fato muito importante e isto mudou e o entorno daquela usina é hoje uma reserva ambiental, é hoje um marco ambiental bastante importante que não em 1928. É assim com a usina Luiz Dias, é assim com a usina São Bernardo. O Secretário de Minas, que aqui se encontra conhece aquela região, sabe que isto que estou falando não é nenhuma invenção. E as pequenas centrais hidrelétricas portanto hoje passam a ser um problema enquanto no meu modo de entender é uma solução. 


A térmica a Ciclo combinado que pode ter menos impacto e pode ter um custo ambiental muito menor, adiada, criada uma série de problemas, concordo, existem, vamos resolvê-los, mas vamos resolvê-los de maneira expedida, maneira rápida para que não tenhamos de viver este problema. Agora o que é solução de governo, o que nós estamos procurando enquanto a Secretaria Nacional de Energia? Estamos procurando de fato incluir o meio ambiente no planejamento assim como queremos que se inclua o meio ambiente na concepção da usina, na concepção da central. Eu como projetista vivi duas etapas da minha vida, uma em que eu projetava e passava ao pessoal do meio ambiente fazer o seu trabalho, o Senhor EIA/RIMA e a outra que foi nos últimos cinco, dez anos em que eu passei a incluir o conceito ambiental no projeto da minha hidrelétrica, é esta a grande mudança que nós temos de fazer, não só no projeto, mas no planejamento que o planejamento tem que incluir isso, essa mudança de postura do projeto tem que refletir nas suas ações. Para tanto é necessário sim um diagnóstico estratégico ambiental do país, diagnóstico hoje que capte a capacidade de absorção do impacto ambiental daquela obra, que capte a disponibilidade hídrica regional e não apenas a lógica linear de que térmica tem de se localizar ao lado da carga. Esta mudança inclui, é interessante, fazendo um parêntese, o setor energético brasileiro é muito bem organizado mas nós nunca tivemos um planejamento nacional energético. Nós temos um planejamento elétrico, nós temos um planejamento da Petrobrás, mas nós não temos um planejamento nacional energético e nós propusemos que se inclua na lei o projeto 2905 que está em análise no Congresso, a obrigatoriedade de se fazer um planejamento nacional energético coordenado pelo Ministério de Minas e Energia, mas envolvendo as áreas de planejamento, de desenvolvimento e de meio ambiente para que tenhamos ao final um planejamento com co-responsabilidade, com a visão muito mais aberta ou a palavra da moda, muito mais holística. 


Finalmente, eu acho que muitos dos órgãos ambientais estaduais evoluíram, eu por vezes tenho ido ao Congresso e etc., e é sempre falada a dificuldade ambiental que levou o problema que nós chegamos hoje. Eu não quero imputar culpa aos ambientalistas, eu quero dizer que nós, e disse isso já várias vezes na televisão, ou no Congresso, que nós temos que mudar as nossas ações seja no lado do planejador energético, seja no lado do setor ambiental. Habilitando o setor ambiental a responder rapidamente, eu concordo que é uma das grandes dificuldades que nós temos, é que tudo hoje que se faz é natural que se exija a licença ambiental. E o órgão ambiental tem uma restrição de número de pessoas, na capacidade técnica no sentido de equipamentos e etc. que impossibilita responder rapidamente a tudo aquilo. Então, o caso do Rio Grande do Sul é um caso muito importante, o caso do Rio de Janeiro também, nós temos que achar soluções, temos que buscar maneiras e de fato prioridades. Não há dúvida que neste momento no Brasil a prioridade é o setor energético, o setor elétrico. Acho que isso aí é um consenso, a crise nos mostra isso. Mas independente disto, a crise vai mostrar que nós temos que ter um botton on line, nós temos que ter uma prioridade mínima, um nível mínimo de prioridade do setor elétrico, que garanta o desenvolvimento do seu setor, deste setor. Porque se assim não for, se ele for eqüalizado, se ele for da mesma maneira que um outro setor importante para a economia como a mineração e etc., mas na mineração caso não ocorra, eu estou pegando mineração sempre com vício de mineiro me desculpe o Secretário, mas na mineração, se por acaso não acontecer a exploração naquela jazida, não traz o mesmo impacto que traz o setor energético. Isso não é mais discurso, isso é fato demonstrado por esta crise.  


Senhores, o que de fato eu acho que nós criamos com essa resolução não é mudança de conceito, todos nós aqui evoluímos cada dia mais no conceito da preservação ambiental, no conceito da mitigação de impactos, compensação sempre é uma coisa mais difícil mas nós temos que incluí-la também. Na minha região, com tanta área degradada, se houvesse compensações por certas explorações talvez tivéssemos maiores ganhos para a sociedade e para o ambiente. Mas o que nós ganhamos de fato aqui é reconhecer este momento, assim como foi reconhecido em 34 com o Código de Águas, assim como foi reconhecido com a legislação ambiental da década de 80, há um momento que necessita, até pela questão tecnológica, pela informática, pela disponibilidade de dados que se tem, se necessita e duas coisas, se necessita de procedimentos agilizados como nós cobramos da justiça e se necessita como bem colocou o representante do Rio Grande do Sul, se necessita de quebrar barreiras. O setor elétrico não é contra o setor ambiental, o setor elétrico é apenas uma parte da sociedade como é o setor ambiental. E uma coisa é absolutamente insociável de outra como é a água, como são as outras atividades econômicas e conversar respeitando as diferenças federativas é o essencial, mas temos que ser também pragmáticos, objetivos e esta resolução é o marco para isso. Eu portanto peço apoio aos senhores a este procedimento, a esta resolução. Conto com ela. Muito obrigado.  

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


A mesa tem ainda 10 inscrições, nós estamos 12:30 e eu preciso estabelecer com o Plenário uma regra pelo número de inscrição e pelo texto seguramente nós vamos demandar ainda um tempo de reunião, e provavelmente vamos ter que fazer um intervalo para o almoço e retornar. Então, eu vou pedir que a gente possa ser mais expedito no uso do tempo. Daria a palavra aos que estão inscritos e faríamos um intervalo para o almoço e votaríamos então para a votação do texto. Eu queria já encaminhar uma proposta de votação, nós vamos debate o texto como estamos fazendo, vamos discuti-lo após o período de discussão nós votaríamos o texto tal como aprovado pela Câmara e em seguida votaríamos em separado os destaques que os conselheiros queiram para suprimir, modificar ou acrescentar novos dispositivos ao texto que está aprovado. Então eu quero comunicar essa proposta de encaminhamento. Pela ordem Dr.ª Maria Teresa Jorge Pádua e depois Dr. Francisco Soares.  

Maria Teresa Jorge Pádua – Representante das ONGs da Região Centro-Oeste


Muito obrigada Senhor Presidente, senhores Conselheiros, senhoras e senhores. Eu vou chegar a minuta de resolução, mas eu queria antes disso, se me permite, fazer um brevíssimo intróito sobre essa crise que nós estamos sofrendo, porque o discurso que a gente tem visto no Brasil em decorrência da crise de energia elétrica, é que nós os ambientalistas somos os culpados por isso. O foco é totalmente contrário, a meu ver é o reverso da medalha. Nós estamos enfrentando esta crise porque nós não cuidamos do meio ambiente. Eu queria dizer, para que todos saibam, que eu trabalhei no setor energético seis anos, na Companhia Energética de São Paulo. Então, eu não sou uma pessoa que não conhece o setor energético. Conheço muito bem também, como conheço o ambiental. Exatamente pelo fato de a gente não ter conseguido proteger as nossas cabeceiras, as nascentes pelo fato de a gente não ter protegido as matas ciliares, pelo fato de termos feito um uso abusivo do recurso hídrico, principalmente no que conta a irrigação agrícola, e, portanto, não é só o Ministério de Minas e Energia que deveria participar disso, mas principalmente o Ministério da Agricultura e da Reforma Agrária. Nós não cumprimos, é claro que tudo isso, nós temos legislação que prevê tudo isso: Reserva Legal, Área de Preservação Permanente e etc., mas nós não cumprimos, nós vimos isso. Eu trabalho em meio ambiente há 34 anos e eu assisto todo dia. Tenho um sítio em Pirenópolis, taparam a minha nascente para fazer mineração, então isso é todo dia. O desmatamento influencia no clima, as queimadas também, nós não somos analfabetos ambientalistas, nós somos profissionais da área ambiental. 


 Há muitos anos Dr. Shubart e Dr. Enéias Salati publicaram um livro dizendo que iriam diminuir as chuvas no Centro-Oeste em decorrência do desmatamento na pré Amazônia, isso está cientificamente provado, a pluviometria aqui depende da Mata Amazônica e nós estamos desmatando tudo pré Amazônia, isso já está cientificamente comprovado. Nós estamos alterando em mudanças climáticas com essas queimadas e com tudo mais. Então, a minha visão do problema, que eu vi uma pessoa declarar isso Márcio Aedis, mas não vejo as autoridades declararem isso, é que porque não cuidamos, porque fomos relapsos, porque tínhamos muita água, muita mata, muita mata ciliar, não prestamos a atenção no meio ambiente e chegamos aonde chegamos.  


As hidrelétricas também sofrem com o desmatamento, elas sofrem pelo assoreamento, a agricultura sofre pela erosão, nós perdemos solos. Então, nosso foco tem de ser diferente, isso começa com a área ambiental. Área ambiental não é um setor, o homem não vive sem os recursos naturais. Então, esse é o ponto fundamental, é daí que nós temos de partir para fazer as nossas atividades econômicas. Eu passaria a palavra, eu pediria aos senhores ao Dr. Hermam Benjamim para fazer algumas considerações em nome das não governamentais do Centro-Oeste sobre a resolução em si. Muitíssimo obrigada.  

Herman Benjamim


Senhor Secretário, eu agradeço inicialmente a oportunidade de fazer alguns comentários, a cerca do conteúdo propriamente dito, da resolução. Inicialmente Senhor Secretário e Presidente desta sessão, eu também falo em nome do Ministério Público brasileiro e da Dr.ª Silvia Capela que está sentada aqui a frente, que é Presidente da nossa associação do Ministério Público e Meio Ambiente, que congrega todos os Procuradores da República, Procuradores de Justiça dos Estados e Promotores de Justiça do Meio Ambiente e do Brasil. Então as minhas considerações são também do Ministério Público Brasileiro, Federal e Estadual.  


Inicialmente é oportuno aqui ressaltar que nós teríamos duras críticas a fazer ao procedimento e ao conteúdo desta resolução. Críticas no procedimento, porque pela primeira vez no Brasil nós legislamos sob ultimatum, expressão que eu utilizei para o próprio Ministro, querido amigo, Gilmar Mendes, ou seja, pela primeira vez nós temos no ordenamento jurídico brasileiro a figura do prazo para se legislar, sem entrar no mérito se isso é adequado ou não. Também no procedimento, porque esse foi um dos processos mais difíceis de formulação legislativa que eu já participei. Eu fui membro da comissão de juristas que elaborou o Código de Defesa do Consumidor, fui membro e relator geral da comissão de juristas que elaborou a lei dos crimes contra o Meio Ambiente, sou um dos redatores da lei da concorrência e da improbidade. Eu nunca participei de um processo tão difícil quanto este.  


No conteúdo porque esta resolução sofre de várias dificuldades, que com certeza e impropriedades serão apontadas aqui e eu não queria perder tempo chovendo no molhado a cerca de algo que vai ser analisado em seguida em outras intervenções. Mas essa outra está no conteúdo, nessa crítica rápida apenas, a idéia ou a noção, para nós mais correta, de que no licenciamento ambiental brasileiro, como no mundo inteiro, não existe esta figura do princípio da celeridade. O procedimento existe, ou melhor dizendo, o procedimento é previsto no ordenamento e no nosso caso, na Constituição, exatamente em decorrência de um princípio oposto, que é o princípio da precaução, vale dizer, não sei, não conheço, tenho dúvidas, pé no freio. É bom lembrar ainda, que numa primeira versão submetida, aliás, a primeira versão não, já uma versão bem acabada da resolução que foi submetida aos OEMAs e outros integrantes deste colhendo Conselho. Considerava-se Prof. Afonso, obras de pequeno impacto, hidrelétricas com reservatórios de até 50Km​​​​​​ quadrados, considerava-se, ou melhor, estava dito expressamente que termelétricas, qualquer fosse a sua potência, desde que instaladas em distritos industriais ou a áreas que são destinadas a distritos industriais, seriam tidas como empreendimentos de pequeno impacto ambiental. Isto apenas para rememorar e rever as dificuldades que nós tínhamos neste trabalho.  


Passemos agora para os avanços, porque eu já disse Senhor Secretário José Carlos, que eu não vou repetir as críticas inúmeras que poderia, já fiz e que poderia fazer ao texto da resolução. O texto não é o ideal, mas poderíamos aqui apontar num juízo objetivo, esquecendo, por enquanto, as críticas que fizemos, quais seriam os avanços desse novo ordenamento que estamos aqui instalando ou inaugurando. Primeiro ponto, é que pela primeira vez formalmente o CONAMA reconhece a existência de empreendimento de pequeno impacto ambiental e mais do que tudo, oferece um rito próprio com formalidades e prazos simplificados, ou seja, nós estamos, isto não tem a ver com dispositivos específicos da resolução, mas com a própria resolução. Este é um momento histórico do CONAMA, eu não entro na análise de mérito, é bom ou é ruim, mas é histórico, porque pela primeira vez nós estamos reconhecendo primeiro que nos deparamos e parece que é um fato da realidade com empreendimentos com grandes, médios e pequenos impactos ambientais. E a regra, ao que parece, seriam esses pequenos impactos ambientais e mais do que tudo, nós estamos prevendo um rito próprio com prazos, como nós vamos ver em seguida, extremamente simplificados, para alguns que estão aqui presentes simplificados, reduzidos em demasia. Em segundo lugar a questão do prazo, nós temos a media provisória, deu um prazo máximo de 60 dias para a licença ambiental nos pequenos empreendimentos ou nos empreendimentos de pequeno impacto ambiental. Eu gostaria de ver um prazo maior, com base no princípio da precaução, mas acho que foge a competência deste Conselho se insurgir, que não seja pela via judicial, contra o prazo estabelecido na medida provisória, mesmo que discordemos deste prazo.


Um outro avanço, é que pela primeira vez também, neste tema nós temos normas claras que vão facilitar a atuação dos órgãos públicos e mais do que tudo, dar ao empreendedor aquilo que ele não tem hoje, que é segurança. Quantas vezes eu já ouvi de empreendedores, inclusive, no decorrer dessas reuniões todas, que não há nada pior para o setor produtivo e muito bem disse o Dr. Fábio Conter Comparado, que faz toda uma matemática, trabalha com a matemática de lucratividade, de prazos do que ter regras incertas e aqui, também pela primeira vez nós temos regras claras, podemos aperfeiçoá-las, mas são expressas e são transparentes. De outra maneira nós também criamos a figura, eu não sei se todos atentaram para isso, no setor elétrico para o chamado licenciamento em bloco de fontes geradoras ou de transmissão em conjunto com “os sistemas associados”. Isto inexiste no ordenamento jurídico brasileiro. A regra tem sido em muitos estados, o licenciamento por etapas, por etapas não no sentido lógico que está na resolução, mas por fragmentos, perdão não é por etapas mas por fragmentos. E isso traz prejuízos para o meio ambiente e traz prejuízos para o próprio empreendedor, que muitas vezes tem que investir várias vezes e contratar equipes diferenciadas para algo, que na verdade, para o ambiente e para ele próprio e par o órgão ambiental é um todo que não pode funcionar sem essas partes conjugadas. Quase por último, porque eu estou pegando uma carona na manifestação da minha querida amiga Maria Teresa Jorge de Pádua, também no setor elétrico pela primeira vez, veja que tudo é pela primeira vez, está parecendo o anúncio daquele sutiã Duloren, você nunca esquece. 

João Omar Macagnan – Representante do Estado de Santa Catarina


Brilhantes senhores conselheiros, senhoras conselheiras, convidados, presentes a presente reunião. Eu nesse momento queria registrar, o trabalho desenvolvido pela câmara permanente de assuntos jurídicos 

No dia de ontem onde, participaram ,membros da câmara técnica permanente de energia, assim como convidados do ministério de Minas e Energia, representantes do ministério público, assim como dos demais seguimentos das organizações não governamentais, IBAMA outros setores do setor energético de Santa Catarina. Foi um trabalho bastante intenso, onde foi dado a oportunidade para que todos os presentes tivessem a oportunidade de fazer as suas colocações, a respeito da minuta apresentada, para análise da câmara de assuntos jurídicos. Quero aqui, mais uma vez ressaltar e agradecer a todos os membros da câmara de assuntos jurídicos presentes que discutiram e votaram após amplos debates na comissão e o anteprojeto que nos chegou a mão, aliás, que nos chegou as mãos, ela foi bastante modificados, vários parágrafos modificados, artigos suprimidos, modificações em artigos, modificações em artigos, chegando-se a esta resolução final e sempre é bom que todos os conselheiros presentes, tenham conhecimento que nas diversas discussões antes do encaminhamento para votação, dos conflitos que existiam nos debates sempre nós procuramos procurar o consenso e nesse sentido, tanto os representantes do ministério de Minas e Energia, assim com, os das organizações não governamentais presentes, bem como, representantes do ministério público que se faziam presentes fizeram suas propostas que foram analisadas pelos membros da câmara jurídica, e só depois de amplamente discutidos é que foram votadas e votado esta versão final que será votado dentre em breve Então, essas colocações senhor presidente eu queria fazer, e registrar e agradecer mais uma vez todos os membros da câmara permanentes de assuntos jurídicos. Obrigado. 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Nós agradecemos à manifestação do Secretário Macagnan. Em seguida vamos passar a votação do texto aprovado pela câmara técnica, seguindo a estratégia que já havíamos anunciado. Então, nós vamos votar o texto tal como aprovado pela câmara técnica, e em seguida votar os destaques que foram apresentados à mesa. Então, esse é o procedimento que nós vamos encaminhar.

E, sendo assim, os conselheiros que estejam de acordo com o texto da Câmara Técnica do CONAMA, que se manifestem pela aprovação exibindo os seus cartões. Trinta e três votos a favor. Os que estejam contra se manifestem exibindo os seus cartões. Nenhum voto contra. Os que desejam manifestar abstenção. Nenhuma abstenção, aprovado por unanimidade o texto, a desculpe, uma abstenção.


Em seguida nós vamos iniciar a votação dos destaques. Tal como foram apresentados na nossa primeira fase. Nós vamos projetar na tela o texto original, e o destaque. Temos destaques que visam acrescentar dispositivos, modificar e suprimir. Pela minha ordem dos debates eu não sei, eu gostaria de consultar a mesa qual a ordem dos destaques que estão. Então eu vou seguir a ordem que está na projeção. Está dando para ver? Eu gostaria que o Dr. Maurício conduzisse essa parte.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA 


Bom, existem alguns destaques feitos já nos considerandos da resolução, eu pediria que a gente voltasse então, ao início da resolução, eles foram colocados em negrito e com a identificação sempre que possível do preponente, do destaque. Então, vamos ao início da resolução:


Aqui não tem nenhuma proposta. Nos considerandos, existe uma proposta de um considerando aqui da Dra. Maria Tereza das ONGs do Centro-Oeste,  que seria introduzir um novo considerando: “Considerando os princípios da eficiência, publicidade, participação e precaução”. Esta é uma sugestão de introdução do considerando.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Bom, registrada a proposta, em votação. Os que estejam de acordo com a inclusão do considerando apresentado, pela Conselheira Maria Tereza que se manifestem exibindo os seus cartões. Vinte e oito votos a favor. Os que estejam contra, que se manifestem. Quatro votos contra. Quem deseja manifestar abstenção? Três abstenções. Aprovado.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA 


Então, vamos passar ao Artigo1º. Existe uma proposta de inserção proposta feita pelo governo do Ceará de incluir um item 04; “usinas eólicas e outras fontes alternativas”.Havia antes 03 itens, o Ceará sugere acrescentar o item 04.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Em votação, os conselheiros que desejam aprovar a inclusão recomendada pelo conselheiro representante do governo do Ceará. Bom a discussão já passou, mas aí vou entender como técnica de redação. Está em votação. Os que estão de acordo manifestem-se apresentando seus cartões. Vinte e quatro votos a favor, os que estejam contra, por gentileza, quatro votos contra. Quem deseja manifestar abstenção? Sete abstenções.


Bom existe então, para o caput do artigo 1º, uma proposta do representante do ISA, representante das organizações não governamentais da região Norte, de mudança da redação do artigo 1º. Que passaria a ser redigido da seguinte forma: “esta Resolução aplica-se, em qualquer esfera de competência, para os empreendimentos energéticos considerados de pequeno potencial de impacto ambiental, assim declarados pelo órgão ambiental competente para os seguintes tipos de empreendimentos”. Esta é a proposta de redação das ONGs do Norte. 

Eu acho que você já fez sua apresentação, nós estamos na fase de votação. Nós estamos votando nesse caso entre a manutenção do texto do original aprovado pela Câmara Técnica e esse texto. Eu gostaria que o Dr. Maurício lesse de novo as duas situações. Para a gente ter clareza do estamos votando. 

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


O texto original, todos tem a cópia, diz o seguinte: Artigo 1º: “Os procedimentos e prazos estabelecidos nesta Resolução, aplicam-se em qualquer nível de competência ao licenciamento ambiental simplificado de empreendimentos elétricos com pequeno potencial de impacto ambiental, aí incluídos...”


A proposta das ONGs do Norte seria: “Esta resolução aplica-se, em qualquer esfera de competência, para os empreendimentos energéticos considerados de pequeno potencial de impacto ambiental, assim declarados pelo órgão ambiental competente para os seguintes tipos de empreendimento”.

Senhor


A diferença é que a forma em que está a redação original, pode dar a entender que usinas hidrelétricas e sistemas associados, e sistemas de transmissão, são empreendimentos de pequeno impacto ambiental. Eles não são. Eles o são quando são declarados pelo órgão competente. Então, para ficar claro na Resolução quando nós estamos querendo dizer com isso, para não dar ensejo a dúvidas.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Bom, a Resolução está deliberando sobre pequeno impacto, então obviamente que tudo que está sendo citado aí, respeitosamente é para pequeno impacto, mas eu acho que se é para esclarecer nós vamos colocar em votação. Acho que está claro. Os conselheiros que queiram aprovar a emenda modificativa como está apresentada significa os que precisam substituir o original pelo texto modificativo queiram se manifestar por favor, manifestando e apresentando os seus cartões. Sete votos a favor. Os que queiram se manifestar contra? Vinte votos contrários. Os que desejam manifestar abstenção. Sete abstenções. Reprovado. 


Bom, então passamos ao parágrafo, artigo, parágrafo único permanece igual. Artigo 1º, Artigo 2º também, não existe alguma proposta de mudança. Existe alguma proposta de mudança? Não existe. O artigo 2º ficou do jeito que foi originalmente apresentado na redação. Podemos passar então ao Artigo 3º. Artigo 3º existe uma proposta de mudança pelo CRA da Bahia. Propõe alterar a redação do caput do Artigo dizendo o seguinte: “Ao requerer a licença prévia ao órgão ambiental competente, o empreendedor apresentará o relatório simplificado quanto ao enquadramento estabelecido, do órgão ambiental assim justificar, atendendo no mínimo o conteúdo do anexo 1, bem como o registro da ANEEL, quando couber, e as manifestações cabíveis do órgão envolvido”. Esta é a proposta de redação apresentada pelo CRA da Bahia.


Vamos fazer uma nova leitura, o original vocês tem. Vai fazer uma nova leitura da proposta de modificação.

Senhor


Proposta de modificação do artigo 3º.


Ao requerer a licença prévia ao órgão ambiental competente, o empreendedor, apresentará o relatório ambiental simplificado, quando o enquadramento estabelecido, pelo órgão ambiental, assim justificar atendendo no mínimo, o conteúdo do anexo 1,bem como registro da ANEEL quando couber, e as manifestações cabíveis dos órgãos envolvidos.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Vamos colocar em votação. Os que estejam de acordo, com a proposta de modificar o original, isto é, os que estejam de acordo em adotar esse texto que está projetado em relação ao texto aprovado pela Câmara, queiram se manifestar exibindo seus cartões. Seis votos a favor. Os que estejam contra, por gentileza. Vinte e dois votos. Os que queiram manifestar abstenção. Nove abstenções, reprovado.


Uma próxima mudança do CRA da Bahia, é a de supressão do parágrafo 1º, do Artigo 3º, mantendo os demais parágrafos. Isto, acredito que em função da mudança de redação que teria sido feita, mas como ela não foi aprovada, acredito que também não faria sentido essa mudança.


Passamos então, para o próximo. Uma sugestão do Rio Grande do Sul, do Secretário Cláudio Lagone, de uma nova redação, para o parágrafo 1º do Artigo3º. A proposta de mudança de redação seria a seguinte: “Parágrafo 1º: o requerimento de licença conterá, dentre outros requisitos, a declaração de enquadramento do empreendimento a esta Resolução firmada pelo responsável técnico pelo RIA, e pelo responsável principal do empreendimento, bem como, a apresentação do cronograma físico financeiro, a partir da concessão da licença de instalação com destaque para data de início das obras”. Esta é a proposta de redação. Um minuto.

Nilvo Silva – Representante do Estado do Rio Grande do Sul


Boa tarde, meu nome Nilvo Silva. Eu sou representante suplente do Rio Grande do Sul, nesse Conselho. Essa proposta está articulada com uma alteração mais adiante, que ele teria então, o empreendedor visa, na verdade, garantir minimamente o que o empreendedor tenha de fato, o interesse em investir na construção desses empreendimentos. Porque nós termos o problema, já relatado aqui, de várias obras licenciadas, sem que de fato o empreendedor, nós não temos produção de energia, nós temos produção de licença de fato, então nós queremos também cobrar do empreendedor o cumprimento de alguns de alguns prazos que ele assuma no início do processo de licenciamento. A idéia é que como documento prévio, documento para licenciamento prévio, ele também apresente a proposta de cronograma implantação de empreendimento, e mais adiante numa outra alteração proposta, nós sugerimos então, que a licença de instalação perca a efetividade se o empreendedor de forma injustificada não iniciar o empreendimento na apresentada durante o processo de licenciamento prévio. É RAS , é RAS tem que corrigir. Mas é só esclarecer então que esta proposta, está associada com uma proposta adiante que diz o seguinte: se o empreendedor não iniciar a obra de acordo com o cronograma físico e financeiro que ele apresenta no financiamento prévio, a licença de instalação perde a efetividade.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Eu acho que está clara. É uma proposta para dar efetividade, a implantação do empreendimento. Ok. Eu entendi, em vez de RIA, RAS. Apenas para esclarecer o encaminhamento da votação. É uma proposta que objetiva exigir um compromisso do empreendedor com implantação do seu empreendimento. Não é para evitar que a licença seja concedida, não utilizada, no certo sentido, vem de encontro com o interesse de agilizar enquanto a oferta de energia do País, acho que esta é a questão que será decidida pelo plenário. 


Os que estejam de acordo com esta modificação, se manifestem exibindo os seus cartões. Trinta e dois votos a favor. Os que queiram manifestar contrariamente. Quatro votos contra. Quem queira manifestar abstenção. Uma abstenção, aprovada a modificação. Vamos então, seguir para o artigo 4º .


Artigo 4º, existe uma proposta, de vamos pegar o caput do artigo 4º, existe uma proposta do CRA da Bahia de que haja uma nova redação do artigo 4º que seria a seguinte: “o órgão ambiental competente definirá em norma técnica específica o enquadramento do empreendimento elétrico, passível de licenciamento ambiental simplificado”. Parágrafo 2º do artigo 3º, vamos ver. Foi proposta supressão do parágrafo 2º.

Senhor 


Na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos foi defendido enfaticamente pela ANA, como sendo necessária para a integração da proposta de construção do setor elétrico e ao mesmo tempo a questão da outorga da captação de água. E hoje na parte da manhã, se eu não me engano, do conselheiro Leopoldo, que apenas, ao invés, se não me engano, no parágrafo 3º, ficasse a licença prévia somente será expedida mediante a apresentação quando couber que houvesse uma questão de uma apresentação que desse tempo, para que as duas licenças tramitassem, então eu gostaria de um esclarecimento da ANA do porquê da supressão, para ficar claro ao plenário. 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Ok., para clarear a votação a ANA tem a palavra.

Martha Sugai – Superintendente de Outorga da ANA


Na verdade ontem eu não pude estar presente na Câmara Técnica. Martha Sugai, Superintendente de Outorga da ANA. Eu ontem à tarde não pude estar na reunião, eu tinha pedido que, veemente, defendessem a colocação desse parágrafo 3º. Mas quando eu vi a redação, pedi que mantivesse a redação do parágrafo 2º. Mas hoje de manhã quando eu li a redação que deram para o parágrafo 3º, eu vi que não haveria necessidade de ser mantido o parágrafo 2º, bastava essa nova redação dada ontem à tarde durante a reunião. Foi por isso. Exatamente, porque basta o parágrafo 3º. Que a questão que vinha sendo colocada é que a outorga fosse dada antes de requerer a licença prévia.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


E a questão que se quer colocar é que seja feito de maneira integrada. Eu acho que o que tem que ficar claro aqui é que queremos integrar a outorga com o licenciamento. Esse que é o comando que queremos votar, e essa é realmente a proposta do Ministério do Meio Ambiente.

Senhor


Inclusive esse processo de atenção da outorga, para o uso da água, ela deve começar inclusive, muito antes do próprio processo.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Bom, está esclarecida a dúvida, então vamos votar a supressão. Dr. Maurício, o que realmente vamos votar?

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA 


A supressão do parágrafo 2º , do artigo 3º

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


 Ok. Então está claro. Vamos para a votação.


Os que estejam de acordo em aprovar a supressão que se manifestem exibindo os seus cartões.Trinta e sete votos a favor. Os que estejam contra. Por gentileza exibam seus cartões. Nenhum voto contra, os que desejam manifestar abstenção, nenhuma abstenção. Aprovado.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Então está suprimido o parágrafo 2º do Artigo 3º. O parágrafo 3º, então passa a ser o 2º. Vamos ao artigo 4º. No artigo 4º, então, existe uma proposta no caput do Artigo 4º de mudança da redação. Proposta do CRA da Bahia. Passaria a ser redigida da seguinte forma: “o órgão ambiental competente definirá em norma técnica específica, o enquadramento do empreendimento elétrico passível de licenciamento ambiental, simplificado”.


E também o CRA da Bahia propõe uma mudança no parágrafo único desse artigo que seria o seguinte: “o órgão ambiental expedirá a seguinte norma técnica no prazo máximo de até 10 dias úteis da publicação dessa Resolução”.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


O parágrafo está obviamente ligado ao caput artigo. Então eu gostaria que o Dr. Maurício lesse novamente o caput do artigo com seu respectivo parágrafo.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA 


Então vamos, primeira alteração proposta pelo CRA Bahia, é Artigo 4º: “o órgão ambiental competente definirá, em norma técnica específica, o enquadramento do empreendimento elétrico passível de licenciamento ambiental simplificado”. O parágrafo único proposto do CRA da Bahia: “o órgão ambiental expedirá respectiva norma técnica no prazo máximo de até 10 dias úteis da publicação desta Resolução”.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Eu só vou permitir manifestação que seja para aclarar o encaminhamento da votação. Se for tem a palavra.

Nilvo Silva – Representante do Estado do Rio Grande do Sul


Que em muitos Estados como o Rio Grande do Sul, a responsabilidade por elaboração por normas técnicas é dos conselhos estaduais e não dos órgãos licenciadores. 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Ok. A mesa sabe. Mas está apenas conduzindo a votação. Bom, como é uma proposta que foi conduzida a mesa, e essa proposta também, ela tira o relatório, por alguma razão o CRA está propondo para tirar, pode falar por gentileza. Para encaminhamento da votação.

Lúcia Cardoso – Representante do Estado da Bahia


Sou Diretora de Controle Ambiental do CRA, órgão que traz essa proposta em relação ao artigo 4º, inclusive, também a gente remete aqui caso ela fosse aceita deveria ser o artigo 3º, e eu vou justificar o porquê. Nós consideramos uma perda de cargo o empreendedor entrar com o relatório RAS, para apreciação do órgão ambiental como está dito aí no artigo 4º para julgar se o empreendimento é passível de um licenciamento ambiental simplificado ou não, isso é uma perda de cargo extrema, nós vamos estar analisando já o RAS, o relatório, para depois dizer se é passível ou não de um procedimento simplificado. Esse procedimento simplificado ele vai ter que estar claro no processo do requerimento, eu sei que isso é difícil, eu não acompanhei as reuniões do grupo de trabalho, entretanto, eu sei, ouvi dizer das dificuldades de estipular os parâmetros 


Almir Bressan – Representante do Estado do Espírito Santo 


Uma outra preocupação que eu gostaria de colocar aqui, que faz coerência com o que nós colocamos, a Berna encaminhou ao Ministério do Meio Ambiente, quero também me congratular com as ações do Ministério como foi feito do Secretário Executivo José Carlos Carvalho, do Ministro José Sarney Filho e do empenho pessoal do Eduardo Novaes que fez essa interlocução junto aos órgãos ambientais e dentro do tempo possível a gente teve fazendo discussões sobre essa proposição de licenciamento simplificado. 

Agora a estrutura dos órgãos ambientais, ela apesar da boa vontade e da serenidade que eu diria que na maior parte das vezes ocorre no órgãos ambientais, nós estaremos recebendo uma demanda excepcional e face à essa demanda excepcional nós enfatizamos que no momento que for publicada essa resolução, nós estaremos, nós já estamos a partir da crise, recebendo um grande número de projetos sem ter condições de acompanhar com a nossa infra-estrutura que é, como eu já disse, bastante frágil, então nós precisamos do apoio que nós pedimos inclusive a Medida Provisória que diz respeito a possibilidade de contratação provatória especialização, nós gostaríamos de enfatizar que esse dispositivo não atende aos tribunais de contas estaduais e enfatizar a solicitação que nós fizemos de uma reedição da medida provisória em que pudesse ser adicionada a dispensa de licitação, só assim nós poderíamos lançar mão desse instrumento e o treinamento, capacitação do pessoal e outras ações que a gente solicitou ao Ministério do Meio Ambiente.

Gostaríamos também de enfatizar a necessidade nesse momento de estarmos trabalhando para ampliar as discussões a respeito de alternativas de geração de energia no país e para isso eu faço também uma manifestação no mesmo sentido do conselheiro que colocou aqui da realização desse seminário, para que se possa discutir seriamente as alternativas que nós temos de energia, como o sol, como o vento, que nós temos em abundância e outras fontes de biomassa e possamos fazer disso uma proposição, os órgãos ambientais não são obstáculos, não querem ser obstáculos ao desenvolvimento, querem ser sim um alavanco importante para o desenvolvimento sustentável, são essas ponderações, muito obrigado. 

André Lima – Representante do ISA


Vou tentar atender ao princípio da Medida Provisória da serenidade. A nossa primeira preocupação foi apontada em algumas das reuniões que a gente teve oportunidade de participar é que a resolução não resolve, embora diga aqui que o CONAMA resolve mais não está resolvendo, pode ajudar e nesse sentido apoiamos a resolução, mas ela não resolve, essa é uma grande preocupação nossa. Eu queria fazer aqui uma defesa das OEMAS, os órgãos governamentais estaduais que não está muito em moda no meio não governamental, que é exatamente um problema que o Secretário Bressan colocou, quer dizer, não adianta a gente ter, exigir serenidade se os órgãos ambientais não estão instrumentalizados, tanto do ponto de vista humano quanto do material para dar vazão a esses empreendimentos, então nos preocupa que na verdade a gente esta criando, priorizando um empreendimento de pequeno impacto que, creio eu que seja também de pequeno potencial energético e na verdade correndo risco de deixar de lado os grandes empreendimentos que poderiam gerar mais energia. Então essa é uma grande preocupação que a gente acha que o problema é econômico e orçamentário também, a consciência ambiental cresceu, a consciência energética cresceu mas o orçamento do ministério de meio ambiente se não reduziu pelo menos continuou o mesmo e assim também os órgãos estaduais de meio ambiente, então eu acho que o CONAMA e não mais a câmara técnica, mas o conselho plenário tem que resgatar um papel político, de não só normatizar mas passar essa mensagem para a sociedade brasileira de que o problema também é de ordem, de política, de prioridade e a questão ambiental não é o problema, ela pode ser a solução. Um exemplo concreto, a gente pode constatar que no IBAMA a mesma equipe que analisa a usina hidrelétrica de Tijuco Alto é a equipe que analisou a transposição de São Francisco. Então é uma loucura, como é que você pode ter uma resposta rápida?

Uma outra sugestão minha, na verdade eu vou colocar aqui questão de princípios eu vou encaminhar as propostas pontuais, inclusive em digital já para poderem ser apresentadas no começo da tarde, mas eu queria resgatar outros princípios que eu acho que são fundamentais no processo de licenciamento, quer dizer, a gente fala aqui muito no princípio da serenidade que creio eu deve derivar do princípio da eficiência na Constituição Federal, mas há outros princípios que a gente deve manter nessa resolução, buscar resgatar se não manter, que são os princípios da publicidade, da participação e da eficiência. Então as minhas propostas são todas no sentido da maior publicidade, da participação necessária aos processos de licenciamento ambiental sem prejudicar a eficiência e a serenidade do processo administrativo. Então, essa propostas eu estarei encaminhando principalmente considerando as peculiaridades das proximidades da região Norte em que, por exemplo, dez dias de prazo para a sociedade se manifestar ou os potenciais impactados se manifestarem a cerca dos requerimentos do licenciamento simplificado são prazos muito exíguos, você sabe que se uma pessoas para ir a cidade demora as vezes três, quatro dias de canoa para poder se manifestar. 

Para concluir eu queria dizer que eu acho que a gente poderia, se não nessa resolução, colocar como uma tarefa da câmara técnica que eu creio que seja permanente de energia, a discussão de um instrumento que foi na verdade, se não deturpado ele foi adaptado à realidade brasileira, mas que a gente poderia recriá-lo no Brasil, que é a avaliação ambiental estratégica. Se nós temos dificuldade de analisar, e aqui foi colocado em vários momentos que nós não devemos ficar gastando muita energia em analisar empreendimentos ponto a ponto, talvez nós pudéssemos fazer isso analisando por bacia hidrográfica, fazendo uma avaliação ambiental estratégica do setor energético da bacia do Ibera De Guape , por exemplo, o que já economizaríamos tempo e trabalho que depois serão gastos durante um processo de licenciamento, então eu acho que a avaliação estratégica nesse sentido é estratégica.

José Álvaro Carneiro – Representante das ONGs da Região Sul 


Eu não poderia deixar de fazer alguns comentários sobre a fala do Secretário de Energia que estava aqui, principalmente duas passagens que eu quero fazer referência. Na primeira ele diz, e está gravado, que se tivéssemos antes uma medida como esta, talvez essa crise não fosse o que se apresenta atualmente. A segunda, quando fala no Congresso quanto a temática ambiental, correlacionada à energia e de novo põe uma espécie de culpa, o macaquinho sai do ombro e vai para o ombro do meio ambiente. Eu quero primeiro fazer minhas as palavras dos diversos conselheiros que aqui se pronunciarão para com relação a isso começando pelo Lagone, passando pela Maria Tereza, pelo representante do Estado de São Paulo, pelo Almir, para daí colocar uma questão de minha parte, da região que eu represento quanto à culpa difusa que você deixou transparecer nas duas colocações que foram feitas. Primeiro, que no caso do Paraná não existe a menor possibilidade de que o licenciamento tenha atrapalhado o Brasil na questão energética. O Paraná como vocês sabem, com a Itaípu, com o Rio Iguaçu, com as hidrelétricas do Paranapanema, e mesmo com uma mini térmica à carvão, horrível, que a gente tem lá, o Paraná produz um excedente de energia inacreditável que passa para o Brasil. Nós só consumimos 20% daquilo que nós geramos e o nosso prazo de licenciamento e esta aqui o presidente do IAP, o nosso prazo médio de licenciamento do Paraná é de nove meses, então não há de forma alguma a possibilidade do macaquinho sair do ombro do setor elétrico e fugir, ficar penduradinho no ombro do pessoal do meio ambiente. 

Agora eu quero lembrar uma outra coisa que é a questão do dano ambiental permanente, especificamente na região Sul, isso não foi colocado aqui, mas eu acho importante lembrar, primeiro na questão das térmicas à carvão, estas, principalmente em Santa Catarina, tem alguns lugares que jamais dinheiro algum vai conseguir recuperar, é só visitar a região, olhar os estudos técnicos existentes e ter idéia no que o setor elétrico fez em alguns pontos no Estado de Santa Catarina. 

Agora eu quero fazer referência, um amigo citou a história, quero fazer referência à uma coisa que a mim constrange profundamente e correlacionado ao setor elétrico, eu participei do Guarupe de sete quedas e tenho filhos pequenos e nunca vou poder mostrar as sete quedas para os meus filhos, acho isso uma coisa muito importante, o setor elétrico fez algumas coisas para a sociedade brasileira completamente impagáveis e sete quedas é uma delas, então como é que com tudo que foi citado aqui de sete quedas ou Tucuruê passando pelo canal de São Simão, tantos e tantos lugares onde não se deu muita ênfase as certas particularidades que a gente já esta legando para o futuro e de repente a gente, em uma reunião do CONAMA, quer ver o macaquinho da culpa difusa, já que estamos tratando de direitos difusos, venha a culpa difusa querer pairar sobre este ambiente. Acho isso inadmissível, acho quase uma ofensa como acho que o intuito não foi esse, eu só queria deixar aqui o registro dessa fala e os pontos no Brasil que estão lá para nossa percepção observar a vista de todos, nó todos aqui somos do ramo no mínimo de geografia, então a medida disso a gente tem absoluta consciência daquilo que eu estou afirmando aqui. Então, acho uma coisa muito importante frisar que a setanização do setor ambiental é uma coisa que o setor elétrico devia repensar, porque o problema dessa crise esta mais correlacionado a questões do cerebelo do governo federal nos últimos anos do que propriamente às disfunções do cerebelo com motivos variados que eu acho que não é o momento de abordar, mas que não tem absolutamente nada a ver com a questão ambiental. 

Silvana do Monte Lima – Representante da ANAMMA


Silvana do Monte Lima, representante da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente (ANAMMA), membro da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA. 

Nosso destaque diz respeito a questão do prazo para suspensão da emissão do licença prévia e instalação, quando houver necessidade de realização de estudos complementares, está previsto no Artigo 6º da proposta, e nós, na verdade, estamos propondo uma nova redação, a proposta não altera o mérito, visa apenas facilitar o entendimento do dispositivo, seria o parágrafo segundo e o parágrafo terceiro do artigo 6º. Queria ressaltar que essa proposta de estabelecimento de um prazo para a suspensão, foi uma proposta que a ANAMMA lutou muito para provar, tanto no grupo de trabalho quanto na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, porque entendemos que o não estabelecimento de um prazo para a suspensão ia de encontro ao próprio espírito de serenidade para esse tipo de problema simplificado, ou seja, uma vez suspenso, ainda que justificadamente, se não houvesse prazo o empreendedor ficaria eternamente para diligenciar no sentido da realização nos estudos complementares exigidos pelo órgão competente, portanto nós conseguimos inserir aqui na proposta nos parágrafos primeiro, segundo e terceiro essa limitação do prazo de suspensão. Estamos propondo uma nova redação, seria a seguinte para o parágrafo segundo: “O prazo de suspensão será de até sessenta dias podendo ser prorrogado pelo órgão ambiental mediante solicitação fundamentada do empreendedor”.

E o parágrafo terceiro ficaria assim: “A não apresentação dos estudos complementares no prazo final previsto no parágrafo anterior, acarretará o cancelamento do processo de licenciamento.” 

Martha Sugai – Superintendente de Outorga da ANA


Martha Sugai, Superintendente da Outorga da ANA - Agência Nacional de Águas.  Quando nós estávamos discutindo o artigo 3º, no final tem ali as manifestações cabíveis dos órgãos envolvidos, o que o grupo queria que a outorga fosse dada antes da entrada do requerimento da licença prévia, e com isso nó não concordamos, porque o licenciamento ambiental e a obtenção da outorga têm que caminhar em paralelo, existe o caso das hidrelétricas, existe o caso das termelétricas, que nós queríamos até ressaltar que a outorga pelo uso da água vale tanto a captação quanto o lançamento, e é muito importante que esse trabalho seja feito em conjunto, então em função disso nós tínhamos proposto a redação do parágrafo segundo, e ontem à tarde na reunião da Câmara Jurídica foi dada uma nova redação, que é o parágrafo terceiro, que nós sugerimos que seja mantido com isso eliminando o parágrafo segundo. É essa posição. 

Afonso Henriques – Secretário de Energia do MME


Eu vou começar pelo Dr. José Alvaro, eu acho o meu tom de voz, às vezes meu olhar, às vezes até ofende. Eu imagino no interior quando alguém chega na casa do outro e faz alguma ofensa a primeira coisa que tem que fazer é pedir desculpas. Eu não sei exatamente aonde eu tentei agredi o meio ambiente se eu fiz, fiz erradamente e se eu fiz até de uma forma burra, porque eu devia pelo menos ter um meio estratégico de agradar o meio ambiente, apenas um estilo que pode incomodar, me desculpe. Mas a verdade dos fatos, o que eu quero dizer é que, primeiro essa questão de localizar culpa é bastante difícil, até porque o problema é difuso e não é um problema ambiental que por si só já é um interesse difuso é uma questão difusa, mas o setor, a culpa, o problema do setor elétrico hoje é difuso. Nós estamos tirando obstáculos, na verdade nós estamos construindo um novo modelo, quando eu na minha fala, eu quis partir lá do início do setor elétrico é para colocar alguns marcos de reconstrução do modelo, de certo novos pactos da sociedade foram estabelecidos, assim foi no Código de Águas, no pós-guerra, e nós estamos vivendo este novo repactuar, de fato nós sabemos que a questão das térmicas passa por uma questão de certeza cambial, passa por uma questão ambiental, passa até por uma questão não colocada que é a outorga de água, a maioria das térmicas ainda não tem porque é um problema que esta ao lado sendo construído, a outorga de água é uma coisa absolutamente nova, e, na prática, me desculpa a Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério que fazia isso, mas como está concebida a 9433 na Lei da ANA, é absolutamente novo e ainda com uma prática limitada. 

Portanto, nós estamos aqui no sentido de buscar esse novo pacto, e o que eu dizia de setor elétrico, setor ambiental, primeiro o pacto é acabar essa lógica de setor, porque daqui a pouco nós vamos ter o setor água, o setor árvore, o setor pássaro e não dá, é na verdade uma visão absolutamente abrangente que nós temos que criar, e abrangente até que ponto nós queremos consumir energia, até que ponto nós não queremos consumir energia, por isso que eu falei da conservação. A conservação é o nosso papel cidadão e este o Estado não impõe, impôs agora, mas a sociedade respondeu muito melhor do que o Estado podia imaginar, nesse corte compulsório. Então, a questão é construir isto, e construir aproveitando certas mudanças da sociedade que são absolutamente impostos pela mudança tecnológica, pela globalização, seja Internet, hoje você põe lâmpadas eficientes, não existia isso há dez anos atrás, quando houve o racionamento em 1987 não se podia fazer nada do lado da demanda, hoje se pode fazer, co-geração é outra solução, quando a gente fala de procedimento expedito estou pensando aqui, por exemplo, na co-geração do ambiente industrial, é algo que trás eficiência energética, eficiência ambiental e que se não tivermos processos compatíveis com o interesse do investidor, do industrial, ele parte para outra, a situação dele é muito mais cômoda. Fico esperando chegar energia de Itaípu, e aí o Estado forte que existia vai lá e faz Itaípu, pode ser até hoje de suma importância mais com certeza conferidas profundas do Paraná como o Senhor revelou. A questão portanto, é uma questão de ser mais abrangente na concepção é este o discurso, para mim quando a gente pede procedimentos expedidos, procedimentos mais rápidos é uma busca que a gente tem na fila do INPS, que a gente tem na justiça, a gente quer hoje que tudo seja aperfeiçoado e que nos dê respostas mais rápidas, respostas que não precisão ser sim, podem ser não, respostas que ser for não dizer o porque rapidamente, corrige aquilo ou corrige à isto ou então não há o que se fazer de correção.

A resposta ao Dr. Bressan vem muito nesse sentido também, o senhor perguntou quantos mega watts deixarão de ser construído por questão ambiental, eu tenho esse número, posso lhe dar, mas eu não sei se estão errados, a questão ambiental pode estar certa, a quantidade de mega watts é alta, eu posso lhe dizer são dezesseis obras que estavam atrasadas em termo de termelétrica, isso pode representar um número meio que expressivo e em função dessa lógica linear eu posso lhe dizer que se tivéssemos essas térmicas não teríamos o racionamento, portanto o meio ambiente é culpado, não, essas culpas se é que tem pode ser do empreendedor que pôs a térmica no lugar errado, que não cumpriu requisitos ambientais, eu estou dizendo que nós temos que buscar até antecipar o problema com o diagnóstico ambiental estratégico dirigindo as térmicas ou as hidroelétricas para os lugares certos, ou incentivando eólicas, aliás eu gosto de dizer sempre, o Brasil é o maior usuário de energia solar, a gente esquece isso, mas nós somos, o aquecimento solar para água representa em termos de quilowatts/hora uma quantidade que não tem outro país igual, qual outro país que usa energia solar? Esse painel de aquecimento solar, que fica em cima da casa, você vai em Belo Horizonte tudo quanto é prédio novo tem, você vai na minha cidade todas as casas de classe média tem e a gente pensa que o Brasil não avança. Isso não tem incentivo direto nenhum do governo, alias, hoje energia solar não tem IPI não tem ICMS, é algum incentivo. Mas enfim, é exatamente esse reencontrar alternativas para ir à frente, nós ficamos nos últimos quatro ou cinco anos com vários problemas que dificultaram, seja expandir o setor elétrico de forma convencional e se não interessar vamos então dizer não, mas seja então encontrar alternativas que podem ir ao uso eficiente ou se a sociedade quiser até ao não uso da energia, mas hoje eu acho que a sociedade não está muito preparada para isso, eu pessoalmente sou um defensor dessa idéia, mas eu acho que não esta preparada a resposta esta aí na pressão toda da sociedade.  

Então, voltando antes do Dr. Bressan ao que fez o comentário, você dizia sobre o planejamento de 1983, se eu não me engano 1985, quando você formou, eu te mostro um monte de relatórios, tem do ano passado, o planejar nunca deixou de ser no setor, agora a gente tem que ter uma concepção do setor muito clara, primeiro isso que eu coloquei aqui que nós temos que envolver o planejamento do setor elétrico dentro do planejamento nacional e no planejamento nacional os interesses da sociedade, fazer planejamento setorial como você é da área de saneamento, pega os planejamentos seus da década de 90 e vê se bateu algum, eu me lembro também, eu me lembro do índice de atendimento, tratamento de esgoto eram desafios maravilhosos, nós engenheiros então gostamos muito disso e não conseguíamos alcançar aqueles números, mas não é uma crítica é porque nós, às vezes, não enxergamos no todo. É a mesma base, a mesma lógica, a tarifa que paga, é a tarifa que paga o serviço de saneamento, a tarifa que paga energia elétrica, cada um com sua tarifa, tem as dificuldades de forma de financiamento e eu vou ser sincero para você eu não sei o que é pior, se é a falta de energia elétrica hoje ou se é a falta de saneamento básico, eu tenho sérias preocupações se o outro não tem um efeito sobre um PIB não calculado muito mais severo, então é essa locação de recurso corretos que a gente tem que a gente tem que pensar e isso não é atribuição de Ministério de Minas de Energia sozinho, isso é atribuição do planejamento nacional, isso é a atribuição da sociedade refletir no planejamento nacional e que vai incluir, que vai poder comparar a minha prioridade com a sua sanitarista, e não a com a minha mesmo, põe hidroelétrica ou põe termelétrica, isso é um pensamento muito curto e a nossa proposta é esta, criar um novo planejamento, mais envolvente com os interesses difusos da sociedade que foram colocados muito recentemente, década de 80 o meio ambiente se fez presente na década de 80, de maneira efetiva, de maneira institucional, então, agora na década de 90 pagamos esse preço de não sabermos não só planejar, mas criarmos instrumentos para materializar o planejamento, é este o novo desafio e é nisto que estamos aqui juntos buscando, como materializar o que queremos, através de procedimentos rápidos, através de sim ou não de maneira efetiva, clara, transparente mas com compromisso temporal, é nesse sentido e se ofendi torno a dizer, não foi minha intenção seria uma burrice enorme, realmente e não é minha formação. Fiz meu pós-doutoramento na área ambiental. 

João Omar Macagnan – Representante do Estado de Santa Catarina 

 
Senhor presidente José Carlos, Senhor Eduardo Novaes do Ministério do Meio Ambiente, Srs. conselheiros, Senhora conselheira, e os convidados presentes na reunião, eu neste momento queria registrar o trabalho desenvolvido pela Câmara Permanente de Assuntos Jurídicos no dia de ontem onde participaram membros da Câmara Técnica Permanente de Energia, assim como convidados do Ministério de Minas de Energia, representantes do Ministério Público, assim como os demais seguimentos das organizações não governamentais, IBAMA e outros setores do setor energético de Santa Catarina, foi um trabalho bastante intenso onde foi dado oportunidade para que todos os presentes tivessem oportunidade de fazer as suas colocações. 

Hermam Benjamim


Isto traz prejuízos para o meio ambiente e para o empreendedor, que muitas vezes tem que investir várias vezes e contratar equipes diferenciadas, para algo que na verdade, no para o ambiente para ele próprio e para algo que na verdade para o ambiente. Para ele próprio para o órgão ambiental é todo, que não pode funcionar sem essas partes conjugadas. 


E quase por último, porque eu estou pegando uma carona na manifestação da minha querida amiga Maria Tereza Jorge Pádua. Também no setor elétrico pela primeira vez, veja que é tudo pela primeira vez. Está parecendo o anúncio daquele sutiã duloren, era duloren? Minhas colegas que me ajudem, você nunca esquece. E não entra no mérito se é bom, ou se é ruim, eu estou apenas listando no exercício aqui, educativo, quais seria quais seriam esses encontros que nós estamos tendo aqui com uma nova realidade. 


A outra inovação é a coordenação e sincronia entre a licença ambiental e os atos próprios da ANEEL e da ANA. Isto não a no ordenamento jurídico atual, alguns órgãos estaduais ou municipais ou mesmo o IBAMA exigem as vezes de forma preambular esses atos próprios, outros deixam afinal. E o setor produtivo, nós mesmos do Ministério Público, ficamos as vezes todos perdidos. 


E por último, eu gostaria de fazer uma proposta de aperfeiçoamento, da resolução, levando em conta as observações extremamente oportunas do Secretário Langone. Que todos nós sabemos é uma referência nacional, no tema de licenciamento. Disse ele que, nós não podemos penalizar o empreendedor, que de um lado exige-se ou cumpre a exigência de um RAS, relatório ambiental simplificado e depois com base no artigo 4º,vem a saber, que na verdade, ele precisaria de EIA/RIMA, e não propriamente de um procedimento simplificado. Eu acho que é justa essa ponderação e esta preocupação do secretário Langone, por isso eu queria propor um parágrafo 2º que substituiria, ou perdão, que acrescentaria ao atual parágrafo único do artigo 4º, inquiriria o seguinte: “os estudos e documentos juntados ao RAS, poderão ser utilizados no EIA/RIMA, com ou sem complementação, após manifestação do órgão ambiental.”


Ou seja, não se vai demandar do empreendedor dois estudos, é feito um estudo geológico que não foi questionado que é tido como completo, como inatacável, para que repetir esse estudo?  Foi feito um estudo hidrológico e também ser inatacável, concluiu-se que porque o estudo de faunística, indicava a existência de espécie ameaçada de extinção, que a espécie não seria de RAS, mas sim, de estudo prévio de impacto ambiental. Nem por isso nós precisaríamos repetir tudo aquilo que já foi feito, desde que haja uma manifestação expressa, analítica, técnica do órgão ambiental. Muito obrigado.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Agradecemos a intervenção do Dr. Hermam Benjamim, e em seguida passamos a palavra ao conselheiro Francisco Soares.

Francisco Soares – Representante das ONGs da Região Nordeste


Francisco Soares, representante do Nordeste no CONAMA representando as ONGs. Com relação à Medida Provisória, aliás, a Resolução a gente fez observações, antes com a Medida Provisória, quando considerou em caso de escassez a prioridade, que se deu ao consumo humano e hidroelétrica a gente colocou que a dessedentização animal era necessária que fosse corrigida na Medida Provisória, porque em caso de escassez no uso múltiplo da água é humana e animal que foi esquecido no texto da Medida Provisória. Gostaria que, se fosse revisado, introduzisse também a desedentização animal. 


A evolução, nós somos favoráveis pela simplificação do processo com alguns aprimoramentos que deverão ser propostos no decorrer da discussão. Eu gostaria de fazer uma observação aqui até porque, como já foi repetida várias vezes, o setor elétrico sempre discutia muito com o setor ambiental, hoje eu acho que os dois setores cresceram, evoluíram, tanto o setor elétrico compreendeu que era impossível matar a galinha dos ovos de ouro; como o setor ambiental, verificou que é possível abrir concessões e buscar uma solução para todo problema. Então, todos os dois setores cresceram e evoluíram, o que era considerado para o setor elétrico o custo no passado, hoje para nós é benefício. Essa forma, nas ações as medidas mitigatórias e compensatórias, eu gostaria que esses estudos fossem de fato, colocados como ações efetiva. A contenção dos impactos, na medida mitigatória e compensatória e que não fosse como apenas no passado, foi apenas peças burocráticas para complementação do processo de licenciamento. E que o setor elétrico, eu estou sabendo, tenho conversado, investir na proteção das bacia s hidrográficas, porque sem água e sem floresta, não há energia e que não somente os impactos que era causado pelas hidrelétricas sejam contemporizados, como também a fauna e a flora, que decorrente da instalação no processo Então eu já vejo com carinho isso e com alegria e que o setor elétrico se mostre interessado investir na recuperação das bacias que impactaram no passado e terra no sistema do uso da água como nós vimos vários ficaram impactados com relação as recusas não concluídas, não realizadas estrangulou o uso múltiplo da água como a hidrovia totalmente foram danificadas. Pois bem, nesses na sua mitigatórias, nós gostaríamos que vissem a questão das hidroelétricas e sistema de transmissão de energia na subestação, também tem gerado grandes impactos em áreas. A gente sobrevoando várias áreas, observa grandes desmatamento provocados pela expansão das linhas de eletrificação, em que o órgão de licenciador competente, observe que nesses estudos simplificados, tenhamos que não só fazer a compensação necessária para garantir a parte da floresta que foi retirada, como também, a proteção dos recursos hídricos necessários para a produção de energia que hoje nós estamos necessitando. Então, essas seriam nossas observações, e que as ações mitigatórias e compensatórias sejam realmente incluídas nos custos dos projetos os valores necessários para que os impactos sejam realmente corrigidos. Então, com isso, fica provado que o setor elétrico e o setor ambiental podem caminhar em conjunto, unidos na busca da solução desse grande problemática e que essa resolução seja aprovada com esse aperfeiçoamento que está sendo colocado, e que o país saia realmente disso, e que ANEEL a ANA que agora têm a função de proteger a bacia, sei que os recursos que vão ser utilizados na construção de hidrelétricas pelo uso múltiplo da água, o uso, ou seja, não vão ser suficientes para a compensação dessa bacia, desse impacto pela parte elétrica, que o setor elétrico faça outros investimentos aos valores superiores que vão ser cobrados pela outorga na parte da construção de hidrelétricas, sem observar que a proposta apresentada pelo companheiro na moção que as termo- elétricas sejam um caso passageiro e que o setor elétrico façam investimentos no caso energia eólica e solar que nós temos e devemos investir porque elas são economicamente viáveis para nós. Então, investimento também na parte da energia alternativa, eólica e solar, porque é muito rica principalmente no Nordeste brasileiro.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Bom , eu vou ler a ordem de inscrição que nós temos à mesa: Secretário Adjunto de Meio Ambiente de São Paulo, Paulo Ferreira, Bertoldo, Conselheiro Almir Bressam, André Lima, em nome das ONGS Norte, José Álvaro e Conselheira Silvana da ANAMMA. 

Paulo Ferreira -  Representante do Estado de São Paulo  


Bom dia a todos, eu vou ser muito breve até porque nosso estômago assim exige. Mas eu não poderia deixar de cumprimentar a equipe do Ministério do Meio Ambiente por esse extraordinário trabalho. Disse bem o Dr. Hermam Benjamim combativo promotor lá do Estado de São Paulo, e extraordinário jurista que tem prestado enorme colaboração na legislação ambiental brasileira, de que estamos vivendo aqui um momento histórico, eu acho que realmente o Ministério do Meio Ambiente, merece que sejamos eufóricos em relação que teve em particular nesse momento histórico. Acompanhei ainda que de longe, o esforço o trabalho, os aprimoramentos que essa resolução teve e ainda, o desempenho que esta equipe teve para que diuturnamente chegássemos a esse aspecto, a esta proposta que está formulada. Quero também, de que se eu tivesse as virtudes angelicais, eu estaria falando aleluia, quando disse o representante de Minas e Energia, representante do setor elétrico, muito menos pelo encargo que ele tem, mas muito mais pelo passado pregresso do setor elétrico, o setor que definiu Itaipu na marra, definiu a cota na marra, o setor que paga por Xingó o preço absurdo que paga. O setor que ficou fazendo 12, 13 anos Porto Primavera, o setor que inundou a Amazônia como inundou, é e que enfatizo, o colega do Ministério Meio Ambiente, do Ministério de Minas Energia nada tem a ver com isso um setor que tem essa história, não pode estar falando sobre a questão meio ambiental anterior.


Ainda eu diria, que o meio ambiente tem sido um fator estimulante para o setor elétrico, setor energético, em particular. Se hoje se discuti a matriz energética brasileira, se hoje estamos falando em gás, é porque o meio ambiente assim foi dando aviso foi informando, foi colocando foco nessa questão de que era melhor de que ficar com essas inundações, que, às vezes, alguns engenheiros do setor elétrico assim preconizavam.


Pior ainda, o problema do pequenos aproveitamento que nós discutimos aqui agora, não se tinha a menor condição de discutir pequenos aproveitamentos hidroelétricos na questão de cinco anos atrás, não se tinha a menor condição.


Em 1970, lá no sistema cantareira, hoje 33 metros cúbicos por segundo passam ali e são dissipados vergonhosamente, numa válvula dissipadora, lá em 1970, já se preconizava fazer uma PCH, mas não se conseguia porque, fazendo a PCH não se conseguiria injetar no sistema energético, porque a cultura que tinha naquele momento dos grandes empreendimentos das grandes obras. Então, eu acho é que nós deveríamos estar levantando aqui um voto de congratulações entusiásticos ao trabalho que o Ministério do Meio Ambiente vem executando nessa postura em relação a crise energética que estamos enfrentando. E mais ainda, gostaria de deixar claro que o atual Governo Federal, com essa postura corajosa que ele teve, de enfrentar a questão energética como está enfrentando, e passando pela questão ambiental, ele precisa então ser enfatizado na sua dimensão de grandeza.


Eu tenho aqui um comentário a fazer em relação às propostas que foram feitas, tenho aqui uma proposta para aprimorar e para mostrar que o setor ambiental também enfrenta os desafios do momentos presente, mas eu acho que vou encaminhar à mesa em respeito ao tempo que nós temos. Eu vou encaminhar à mesa, no momento próprio se for adequado o Secretário José Carlos proporá ao plenário. Muito obrigado. 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Eu gostaria de agradecer a intervenção do Secretário Paulo Ferreira e aproveitar essa oportunidade para registrar que toda essa construção que o Ministério do Meio Ambiente vem realizando para enfrentar a emergência do tema, além de entender que esse é o momento para incluir a dimensão estratégica aqui já mencionado da relação do meio ambiente com o setor energético, dizer que esta construção foi em total e ampla articulação com as secretarias estaduais do meio ambiente, com os órgãos estaduais de meio ambiente, e com as outras esferas do governo federal, razão pela qual foi possível realmente chegar a um texto que realmente procura resumir todo esse esforço de integração que realizamos com integração da nossa Secretaria de Qualidade Ambiental.


Pela ordem, conselheiro Bertoldo, e em seguida, conselheiro Almir Bersam. 

Bertoldo da Silva Costa – Representante da ABES


Bom dia à mesa, meu nome é Bertoldo, eu represento aqui a Associação Brasileira de Energia Sanitária e Ambiental. 


Eu quero cumprimentar ao CONAMA, ao grupo de trabalho que realizou essa proposta, eu vejo que mostrou a toda sociedade a agilidade que o órgão ambiental vem dando não só a energia elétrica, como a outros de interesses setoriais, e vim também falar que no começo, a hora que foi falado que o CONAMA está fazendo 20 anos de vida, ele nunca esteve ausente das discussões nacionais e nunca teve distante. O que houve realmente, acho que foi uma falta de priorização do setor elétrico em buscar uma conversa com essa Casa. Eu gostaria também de conhecer do setor elétrico o plano energético nacional, a matriz energética nacional. Eu sei que tinha um plano na época de 1983, o Plano Brasil 2000 Energético, e eu cheguei a ver e tinha um a série de projeções, aonde dizia se não fosse feito os investimentos naquela oportunidade, nós chegaríamos no caos que estamos hoje. Já tinha essa previsão, eu vi esse plano, isso eu vi em 1984, em1983 quando estava me formando em engenharia, e parece que não foi implantado, isso foi anterior a resolução CONAMA. Existe todo um processo anterior que não aconteceu. Eu quero saber hoje do Ministério de Energia, qual é a matriz energética, qual é o plano, e qual é a listagem de equipamentos prioritários a ser implantados no país? 
Porque estão pedindo para nós que analisamos prioridades que os órgãos ambientais analisem os processos que vão entrar, mas nós não temos clareza, quais são os empreendimentos que realmente se implantados darão resposta a essa crise energética nos próximos 30 ou 50 anos. Eu gostaria talvez se não for nessa oportunidade gostaria de ouvir nesta Casa a gestão de energia para o país de uma forma transparente sustentável. Para que nós tenhamos clareza nos próximos 30 anos ou daqui a 50 anos, não vermos nossos filhos e netos discutirem novamente aqui crise energética por investimento mal realizados neste país. 

Mais especificamente, como contribuição à proposta de resolução eu gostaria só rapidamente colocar no Artigo 8º, na questão mais prioritariamente, na reunião técnica informativa, quanto ao inciso 1 e ao inciso 2. Eu faço uma proposição de que nós alteremos essas datas de prazo, ou seja, que a solicitação de reunião técnico-informativa pudesse ocorrer no prazo de 20 dias no inciso1, nós passarmos para 20 dias, após a data de publicação para requerimento de licença ao empreendedor, que a sociedade civil tenha 20 dias de manifesto. E que o empreendedor e o órgão ambiental tenham 10 dias para expor. Eu acho que eles, como já tem o documento pronto produzido. Eles teriam um prazo menor para fazer esse manifesto, eu gostaria também, num anexo, a preocupação como nós não temos clareza, a viabilidade econômica e financeira desses empreendimentos num diagnóstico do RAS, que incluíssemos ou dentro do diagnóstico ou numa vida própria num capítulo próprio, o estudo de viabilidade técnico econômico ambiental. Empreendimento aonde se inclua também as fontes de recursos previstas para esse empreendimento, para que nós não tenhamos aprovando um empreendimento, que nós não sabemos se vai ter fonte de recursos e garantia, isso não tem viabilidade técnico-econômica, então um estudo simplificado de viabilidade técnico econômica ambiental do empreendimento dentro do anexo 1, poderia ser o inciso , um novo item C ou dentro do diagnóstico ambiental.  

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


 Bom, a mesa gostaria de receber as propostas de modificação par serem consideradas, e eu queria voltar ao plenário, porque nós ainda temos quatro intervenções nessa fase de discussão. Eu estou imaginado que, com a colaboração dos conselheiros nós poderíamos concluir esse processo de debate, com essas quatro intervenções finais, que seria dos conselheiros Almir Bressam, André Lima, José Álvaro e conselheira Silvana. Interromperíamos para o almoço, de tal forma que num intervalo de uma hora, voltaríamos aqui para entrarmos diretamente na votação do texto, dentro da estratégia que já havia comentado. Eu penso que nós poderíamos então, seguir essa estratégia. Completamos agora a discussão, e em seguida ao almoço, voltaríamos já para a votação dos textos em destaque dos que estão sendo apresentados à mesa.Com a palavra o conselheiro Almir Bressam. 

Almir Bressan – Representante do Estado do Espírito Santo


Queria cumprimentar o Presidente, Secretário-Executivo do Meio Ambiente, José Carlos Carvalho, senhores conselheiros a todos os representantes da mesa. 


Nós vimos aqui para essa discussão de uma resolução, que retratava, estaria retratando um trabalho conclusivo, de discussão entre os órgãos do setor elétrico, e os órgãos dom setor ambiental do país, o qual me parece bastante razoável, e vinha inclusive me congratular com esse avanço provocado pela crise essa necessidade que a crise provocou, de se fazer uma discussão mais intensa é entre esses dois órgãos que até pouco tempo, esses dois seguimentos que até pouco tempo não estavam bem colocados. Agora, me causou bastante preocupação a fala do Secretário Nacional de Energia, quando de uma forma simplificada ele coloca o ônus da falta de novas fontes de geração de energia elétrica no país, ao setor ambiental, ao qual faço-lhe uma pergunta que gostaria que me respondesse: Quantos megawatts não estão disponíveis pela falta da licença ambiental pelos órgãos de meio ambiente? Gostaria também de perguntar, quantos licenciamentos que já estão aprovados no país dentro do setor elétrico, de órgãos do setor elétrico que estão ainda no seu estado de papel, que estão ainda com seus proprietários de concessões como foi colocado aqui, pelo Dr. Cláudio Langone, que querem a concessão para fins comerciais. Basta fazer um rápido levantamento desse estado para que se possa ter uma idéia da realidade do país hoje. É muito simples colocar culpa no setor ambiental. Um setor, que vive com um orçamento, pergunto aí, qual o orçamento desse é honroso e ministério do Meio Ambiente, qual percentual desse orçamento dos órgãos estaduais do país responsáveis pela manutenção da matéria prima básica, da energia elétrica no país, que é a movimentação das turbinas das hidroelétricas , pela água que foi bem colocada aqui também.  


Dra. Maria Teresa de Pádua quando coloca, na necessidade de uma ação mais enérgica, mais efetiva, na proteção dos nossos mananciais, dos nossos recursos hídricos. Então, eu acho que antes dessa colocação que eu gostaria de fazer, eu gostaria de deixar bem claro, para a sociedade brasileira, eu acho que isso aqui, que ficasse bem claro que essa caixa de ressonância, do conselho nacional do meio ambiente, ficasse bem claro, que o setor ambiental é um colaborador para o desenvolvimento sustentável. E em nenhum momento é um órgão de empecilho, os órgãos ambientais não são empecilho para o desenvolvimento econômico, social como querem alguns, simplificar, culpabilizar alguém pela crise energética, que hoje o país atravessa. Basta olhar o licenciamento ambiental nos países desenvolvidos, nos Estado Unidos da América do Norte, o tempo de maturação de discussão, de debates com a sociedade, fez com que os estudos com impacto ambiental se desenvolvesse no mundo. Foi a partir de demandas com hidroelétricas, a não ser que os senhores não conheçam os estudo das evolução de impacto ambiental no mundo e no nosso país. 

Foi bem colocado aqui também pelo representante de São Paulo as mazelas que já houveram com geração de energia no Brasil e nos colocou ainda baubina e outras aberrações de investimento .Gostaria também de perguntar e reequiria novamente, uma colocação feita pela representante da Federação do Comércio, porque a agência nacional de energia elétrica não faz uma avaliação da eficácia dos empreendimentos que não tem baixa eficiência energética. Então, isso também nos diminuiria muito o trabalho de fazer avaliação desse tipo de ineficácia energética.  

E por fim, eu gostaria de fazer as ponderações as quais eu vim fazer aqui. E que infelizmente fui obrigado a colocar essas questões decorrentes de uma fala que me deixou bastante preocupado, se não ficasse isso guardado nos anais do conselho do Conselho Nacional do Meio Ambiente, como o setor ambiental brasileiro, culpado pela crise energética no Brasil. 

Então, eu gostaria de colocar dois pontos. Primeiro, que esse prazo de 60 dias, pode ser executado desde que feito as devidas observações aqui também colocado pelo Dr. Hermam Benjamim, uma observação. Agora eu diria o seguinte: Se modelo simplificado, nós temos o termos de referência para estudos ambientais. Os termos de referência são os roteiros dos estudos, são imprescindíveis para que os estudos sejam realmente corretos. Para que esse estudos não sejam interrompidos como prevê a própria resolução na frente da essa salva guarda todos sejam interrompidos tem que se fazer um prévio entendimento com a proposta pelo menos um termo de referência que atenda as peculiaridades daquele empreendimento e daquele ambiente onde ele será implantado. Então uma caracterização simples do empreendimento e do local onde ele vai ser implantado, principalmente a bacia hidrográfica, a gente tem que começar a dar mais importância a bacia hidrográfica e não a aspectos pontuais de milhões de hidrelétricas, milhões de barragens, isto também é preocupante, nós temos que discutir esse assunto, porque no momento que o país, passa sua, dá prioridade a pequenos empreendimentos mudando completamente o foco anterior das grandes hidroelétricas, nós também temos que avaliar essas questões de uma forma mais abrangente, mais pela ótica da bacia hidrográfica, então eu proponho que naquele item no artigo 4º, seja colocado no artigo 4º, aí tem um parágrafo único, eu proporia uma redação um pouquinho diferente da do Hermam, mas que tem o mesmo objetivo. 

O empreendedor, aí também para um proposição para que todos possam analisar até porque, esse texto nós tivemos pouco tempo para análise. 

Poderá efetuar, consulta ao órgão para receber orientações e aprovação do termo de referência do estudo simplificado. Isso é uma faculdade que é dado ao empreendedor, não cotando prazo, porque se você fazer uma consulta, vai protocolar, passou 10 dias, depois quando entra com o estudo é mais tantos dias aí já passaram 60 dias, entendendo a não contabilização do tempo de consulta nos prazos da análise dos 60 dias do RAS. Estudo ambiental simplificado. 

E uma outras colocação que eu gostaria de fazer aqui, que faz coerência com o que nós colocamos, a ABEMA encaminhou ao Ministério do Meio Ambiente e aqui quero também me congratular, com as ações do ministério, como foi feito do secretário executivo José Carlos de Carvalho do Ministro José Sarney Filho, e do empenho pessoal do Eduardo Novaes, que fez essa interlocução junto aos órgãos ambientais e dentro do tempo possível a gente teve fazendo discussões sobre essa proposta. 

Lúcia Cardoso – Representante do Estado da Bahia


Essa nossa proposta com relação ao Art. 4º, inclusive caso fosse aceita deveria ser o Art. 3º, pois consideramos uma perda de carga o empreendedor entrar com o relatório RAS para apreciação do órgão ambiental posteriormente, como está dito aí no Art. 4º para julgar se aquele empreendimento é passível de um licenciamento ambiental ou não, isso é uma perda de carga extrema, vamos estar analisando o RAS para depois dizer se é passível ou não de um procedimento simplificado, procedimento esse que deverá estar claro na entrada do processo, no requerimento, sei que isso é difícil, não acompanhei as reuniões do Grupo de Trabalho, entretanto sei e ouvi das dificuldades de se estipular os parâmetros.


A questão do pequeno potencial poluidor não conseguiremos fugir do porte, não adianta, temos diversas reuniões e sei da dificuldade de aclarar o termo pequeno potencial poluidor ou do que é um significativo potencial poluidor, não tem jeito, a situação é emergial, está ai a Media Provisória e teremos que nos adequar para atender, não outra forma senão o porte, não vejo outra forma. Nos estados para as linhas de transmissão onde já temos porte definido em função da extensão. Para os projetos outros em função da potência, de modo que na entrada para o empreendedor na Consulta Prévia ele já ficará sabendo se o empreendimento dele é passível de um procedimento simplificado ou não. 


Do contrário vejamos o que vai acontecer, ele vai julgar que o empreendimento dele é passível de um procedimento simplificado, vai contratar uma equipe que vai realizar o relatório conforme o Anexo 1 está prevendo, acreditando que o empreendimento dele é passível de um procedimento simplificado, entretanto dará entrada no órgão ambiental, e está dito no Art. 3° que o empreendedor que irá avaliar. O órgão ambiental tem 10 dias para analisar e deliberar se aquele empreendimento é passível de procedimento simplificado, não sendo veja a perda de carga, tanto para o empreendedor como para todos os estudos confiando naquele julgamento prévio, então se o empreendedor faz um julgamento prévio num determinado momento e se o órgão ambiental para poder analisar terá que fazer esse julgamento, então nada mais justo que previamente a tudo isso se estabeleça.  


Falei de um norma técnica e foi argüido que as normas as vezes precedem de aprovação por parte do Conselho, então que seja um procedimento interno do órgão ambiental e que isso possa ser modificado e revisto e que seja normalmente deliberado, de modo que na entrada já se saiba se o procedimento é simplificado ou não, do contrário não estaremos simplificando nada. 


Outra coisa que quero chamar atenção é que o procedimento simplificado não se traduz em análise mais simplificada, a análise demanda tempo e por isso teremos 10 dias para dizer se é simplificado ou não, então preferimos utilizar desse tempo para de fato analisar o empreendimento. 


Então para esclarecer, esse Art. 4º, na verdade deveria ser o Art. 3° e o terceiro atual da proposta seria o próximo artigo, o Art. 4º, quando então a licença simplificada seria requerida já se conhecendo os parâmetros prévios fixados pelo Órgão Ambiental, peço desculpas do nosso atraso, não pude defender a tese no Art. 3º pois estava em reunião aqui na sede do IBAMA, na Diretoria de Licenciamento.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Conselheira Maria Teresa se o assunto for para encaminhar a votação.

Maria Teresa Jorge Pádua – Representante das ONGs da Região Centro-Oeste 


Essa proposta a meu ver inverte toda a Resolução, então pediria ao Dr. Hermam que em 1 minuto defendesse a nossa posição.

Hermam Benjamim


Quando a Bahia fala nós paramos e escutamos e nesse caso escutamos paciente, mas com receio de discordar da posição da Bahia, pois em adotando essa posição estaremos jogando fora todo o nosso trabalho, e jogando fora o trabalho de mais de 1 mês exaustivo, e não simplificamos com todo respeito e carinho que tenho pelo Órgão Ambiental da Bahia. 


Ao invés de estarmos exigindo dois estudos estaremos exigindo três, pois ele vai apresentar um primeiro para saber se necessitará ou não do RAS. Pois o órgão ambiental não poderá decidir no abstrado, para decidir ele precisa de informações mínimas, então para ressaltar e nesse ponto falo em nome de todo grupo, essa proposta inverte e vai destruir todo o conteúdo da Resolução.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Vamos votar. Tivemos um encaminhamento a favor da mudança, e o do Dr. Hermam contrário, e em razão disso vamos colocar em votação.  


Os que desejam modificar o texto original, isto é, os que desejam substituir o texto da proposta aprovada na Câmara Técnica pela emenda modificativa da representante do Governo da Bahia que se manifestem exibindo os seus cartões. 1 voto a favor. Contrário? 36 votos. 
Abstenções? Nenhuma abstenção, reprovada a proposta. Prossiga. 

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Em seguida o Artigo 4º, ainda que existe uma proposta de inclusão de um novo parágrafo e transformação do parágrafo único em parágrafo primeiro, é uma proposta das ONGs do Centro-Oeste, Dr. Hermam Benjamin. 


O parágrafo único do Artigo 4º passaria a ter a seguinte redação: “§ 1º Os empreendimentos que após análise do órgão ambiental competente não atenderem ao disposto no caput ficarão sujeitos ao licenciamento não simplificado na forma da legislação vigente, o que será comunicado no prazo de 10 dias úteis ao empreendedor” 


§ 2º Os estudos e documentos juntados ao RAS poderão ser utilizados num estudo prévio de impacto ambiental com ou sem complementação após manifestação favorável do Órgão Ambiental” 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Para encaminhamento da votação gostaria de pedir novamente que o Dr. Maurício explicitasse a mudança sugerida.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


O Parágrafo único que dizia “Os empreendimentos que após análise do órgão ambiental competente não atenderem ao disposto no caput ficarão sujeitos ao licenciamento não simplificado na forma da legislação vigente, o que será comunicado no prazo de 10 dias úteis ao empreendedor” Esse passaria a ser o § primeiro e acrescentasse um parágrafo segundo assim redigido: “§ 2º Os estudos e documentos juntados ao RAS poderão ser utilizados num estudo prévio de impacto ambiental com ou sem complementação após manifestação favorável do Órgão Ambiental”. Apenas acrescentando um parágrafo ao Artigo. 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Proposta de acrescer o parágrafo segundo. Os que estiverem de acordo se manifestem com os cartões? 34 votos. Contrários? Nenhum voto. 
Abstenção? Nenhuma abstenção. Aprovado, prossiga por favor.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Ainda no Art. 4º e pediria que fossem no meio da página 3 do documento, existe uma proposta do Dr. Almir Bressan, do Espírito Santo, que poderia ser lida como § 3º desse artigo 4º: “ O empreendedor poderá efetuar consulta prévia ao órgão ambiental competente para receber orientações e aprovação do termo de referência do estudo simplificado, isentando de contabilizar o tempo da consulta no prazo de análise de 60 dias.”

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


O Dr. Almir está presente para encaminhar a proposta? Então retiramos, se o Dr. Almir retornar. Regimentalmente temos que votar, como isso vem da ABEMA pediria que o Secretário Paulo Ferreira encaminhasse.

Paulo Ferreira – Representante do Estado de São Paulo


O espírito é mais ou menos dentro do que falou durante todo tempo, ou seja, que o empreendedor tivesse alguns garantias, por exemplo, ele apresenta uma consulta e um termo de referência devidamente esclarecido e o Órgão Ambiental remete em 10 dias e diz que ele pode apresentar, então que ele tenha a oportunidade de fazer uma consulta prévia ao órgão ambiental, mais ou menos nessa linha.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Na verdade entendo que isso não é matéria de regulamento e sim matéria administrativa. A Dra. Maria Teresa está oferecendo a palavra ao Dr. Hermam.

Hermam Benjamin


Não é discordância com o dispositivo, mas esse prazo de 60 dias só começa a correr a partir do instante em que há entrega do ato, consulta pode ser feita a qualquer momento antes de entregar. O que não estou entendo é como casar o prazo entre essa consulta quando o prazo ainda não começou a correr. 


Talvez para aproveitar a boa idéia do Dr. Almir Bressante poderíamos dizer que o empreendedor poderá a qualquer tempo consultar o Órgão Ambiental e receber orientações sobre os seus empreendimentos. É o obvio, mas aprendi ontem com o meu colega do Ceará que chover no molhado não faz mal, mas tecnicamente o jeito que está redigido não se entrosa com o resto.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Regimentalmente só posso votar o que foi proposta à mesa, então se o entendimento do Conselho o nosso encaminhamento seria não votar ou se está bom votar favoravelmente, só posso colocar em votação o que foi encaminhado á mesa, a menos que alguém da ABEMA queira retirar a ementa? Retira-se então a proposta. Prosseguindo por favor.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


No Art. 5º existe uma proposta do Órgão Ambiental do Estado do Piauí e inclusão de um novo § no artigo com a seguinte redação: 
“A licença de instalação de empreendimentos localizados em áreas de influências de sítios arqueológicos será expedida mediante apresentação de autorização do Instituto do Patrimônio Histórico Nacional.”

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Gostaria que o Secretário fizesse o encaminhamento.

Senhor 


Essa sugestão é considerando o seguinte, o IPHAN exige para autorização de qualquer empreendimento de livre transmissão ele exige um estudo ambiental e uma prospecção arqueológica para autorizar a implantação do empreendimento, a partir de então é o órgão ambiental que licencia a implantação do empreendimento.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Temos uma emenda encaminhada à mesa e o Conselheiro apresentou e vamos votar. Os que estejam de acordo que se manifestem exibindo os seus cartões. 4 votos a favor. Contrários? 21 votos. Abstenções? 7 abstenções. Reprovado. Prossiga por favor. 

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


No Art. 6º existem duas propostas de mudança de redação nos parágrafos 2º e 3º, são propostas encaminhadas pela ANAMMA: “§ 2° O prazo de suspensão será de até 60 dias, podendo ser prorrogado pelo Órgão Ambiental, mediante solicitação fundamentada do empreendedor”. 


“ § 3° A não apresentação dos estudos complementares no prazo final previsto no parágrafo anterior acarretará o cancelamento do processo de licenciamento.” 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Com direito ao encaminhamento.

Silvana do Monte Lima – Representante da ANAMMA 


Só para esclarecer aos Conselheiros que por ventura não estiveram presentes quando a ANAMMA propôs o destaque, na verdade essa emenda tem cunha redacional, não altera o mérito, a importância e a permanência desses parágrafos para garantir que essa suspensão terá um prazo determinado, inclusive para garantir a celeridade do procedimento.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Vamos colocar em votação a emenda lida pelo Conselheiro Maurício e defendida pela Conselheira da ANAMMA. Os que estejam de acordo em aprovar a manifestação queiram se manifestar exibindo os seus cartões? 22 votos. Contrários? 10 votos. Abstenções? 4 votos. Aprovado. 

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Ainda no Art. 6º existe a proposta de se incluir um quarto parágrafo, encaminhada pelo Rio Grande do Sul: “ § 4º A licença de instalação perderá a sua eficácia, caso o empreendimento não inicie sua implementação no prazo indicado pelo empreendedor, conforme cronograma apresentado, facultada a sua prorrogação pelo Órgão Ambiental mediante provocação justificada.”

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Podemos votar, isso está articulado com a outra que já aprovamos. Os que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo os seus cartões? 30 votos. Contrários? Nenhum voto. Abstenções? 3 abstenções. Aprovado.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Artigo 7º, existe uma proposta de mudança de redação do caput do artigo pelo CRA da Bahia, passaria a ter a seguinte redação: 


“Art. 7º - Aos processos de licenciamento ambiental do setor elétrico em tramite nos órgãos ambientais se adequarão ao disposto nessa Resolução no que couber.”

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


É uma emenda modificativa, trata-se de uma emenda substitutiva do caput do parágrafo.  Os que estiverem de acordo queiram se manifestar exibindo os seus cartões? 5 votos. Contrários? 24 votos. Abstenções? 3 abstenções. Reprovado.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


O Art. 8º tem uma série de propostas de mudanças, tanto no caput quanto nos parágrafos. Quanto ao caput existe uma proposta encaminhada pelas ONGs da Região Norte, passaria a ter a seguinte redação: “Art. 8° Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por entidade civil, Ministério Público ou por 10 pessoas maiores de 18 anos, o órgão de meio ambiente promoverá reunião técnica informativa.”

André Lima – Representante do ISA 


Na verdade é a mesma redação, só está alterando de 50 pessoas para 10. 50 pessoas é o que se exige para requerimento de audiências públicas, estamos tratando aqui de empreendimento de baixo impacto e não irá afetar tantos as pessoas, aquelas que forem afetadas poderiam ter uma reunião técnica, por isso a sugestão de passar, principalmente na região norte, para 10 pessoas. Então a sugestão é que 20 pessoas possam pedir essa reunião técnica.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Não 20 e sim 10, vamos encaminhar a votação? 

Célio França – Representante do MME 


O Ministério de Minas e Energia faria um encaminhamento contrário pois 3 famílias poderiam pedir a reunião a qualquer momento, isso transformaria o processo, acho que 50 é um número razoável.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Não estamos mais na fase de discussão, temos que encaminhar a votação, não posso agir de outra maneira, temos que votar entre 50 e 20, então vamos encaminhar a votação como na proposta do Dr. André.

André Lima – Representante do ISA


Queria dizer que, na verdade, 50 é para audiência pública, são empreendimentos de impacto significativo no meio ambiente.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Várias pessoas e uma só reunião.

André Lima – Representante do ISA


Aprovando 20 pessoas eu retiro a sugestão de mais de uma reunião que seria o § segundo.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Vamos votar deixando claro que são 20 e não 10 como apareceu inicialmente no texto. Os que estejam de acordo com a emenda modificativa queiram se manifestar apresentando os seus cartões?  Contrários? 23 votos. Abstenções? 3 abstenções. Reprovado. Próximo.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA 


Art. 8º, § 1º existe uma proposta modificando o prazo, seria o seguinte: “ § 1º Art. 8° - A solicitação para realização da reunião técnica informativa deverá ocorrer no prazo de 20 dias após a data de publicação do requerimento das licenças para o empreendedor".  Então, muda de 10 para 20 dias. 

Bertoldo da Silva Costa – Representante da ABES


Para reunir 50 pessoas e buscar essa abaixo assinado acho que esse prazo seria incoerente e 10 dias é o prazo que o órgão já tem o procedimento na mão, por isso que pedi a inversão.

Senhora


A proposta da ABES apresentada eram dois prazo, minha proposta é que fique 20/10, que é uma coisa inteligente inclusive para poder reunir as assinaturas, então acho que deveria fazer o encaminhamento dele em bloco, o prazo de 20 e 10, invertido em relação a proposta original.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Podemos então ler o parágrafo segundo, quero consultar o Dr. Bertoldo, tudo bem pelo encaminhamento, então o parágrafo segundo do artigo oitavo teria a seguinte proposta do Bertoldo: “Art. 8° § 2º. A reunião técnica informativa será realizada em até 10 dias, a contar da data de solicitação de sua realização e deverá ser divulgada pela empreendedor”.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Só para esclarecer o que vamos votar realmente, por favor Dr. Maurício.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


O que será votado seria a mudança no parágrafo primeiro de dez para vinte dias e no parágrafo segundo de vinte para dez dias.

Senhor 


Uma coisa está umbilicada na outra, estamos tratando de um mesmo comando.

Senhor


Na verdade as duas questões são separadas, concordo plenamente com a proposta de que haja 20 dias entre a publicação da solicitação e a solicitação de reunião, mas 10 dias para os órgãos organizarem reuniões, tendo em vista que serão vários processos de licenciamento será pouco tempo, se tivéssemos 20 e 20, voltássemos separado, garantiríamos que a reunião pública seria feita nos 2/3 iniciais de licenciamento prévio, não há problema em se fazer isso. 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Bom, vamos encaminhar a votação tal qual apresentada à mesa. Os que estejam de acordo com as modificações introduzidas pelo Conselheiro queiram se manifestar exibindo os seus cartões. 

Senhor 


Duas propostas de modificação, você pode estar de acordo em aumentar o prazo para 20 dias e pode não estar de acordo com a segunda modificação.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Vamos votar parágrafo por parágrafo. 

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Então o § 1º, proposta da ABES, “A solicitação para realização da reunião técnica informativa deverá ocorrer no prazo de até 20 dias após a data de publicação e requerimento das licenças pelo empreendedor.”

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Em votação, os que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo os seus cartões. 26 votos. Os que queiram se manifestar contrariamente. Nenhum voto contrário. Quem deseja manifestar abstenção? 4 abstenções. 


Então aprovado.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Art. 8° § 2º. “A reunião técnica informativa será realizada em até 10 dias, a contar da data de solicitação de sua realização e deverá ser divulgada pela empreendedor.” 


Gostaria de mencionar que existe também uma outra proposta em relação a esse § 2º encaminhada pelo ISAR, as ONGs da Região Norte e que acrescenta ainda um texto a essa proposta, seria o seguinte: “Art. 8° § 2º. A reunião técnica informativa será realizada em até 20 dias, a contar da data de solicitação e deverá ser divulgada pelo empreendedor, devendo as manifestações do solicitante, feitas durante a reunião, ser consignadas em Ata e consideradas pelo Órgão Ambiental na fundamentação da emissão da Licença Ambiental.” 


Então seriam duas propostas de mudança no § 2°, do Art. 8°.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Para encaminhar para esclarecimento estamos tendo duas emendas modificativas para o mesmo parágrafo do texto original aprovado na Câmara Técnica. Então o Dr. Bertoldo retira a proposta da ABES e ficamos apenas com a proposta das ONGs da Região Norte, então peço ao Dr. Maurício que lei a proposta das ONG’s Norte para encaminhamento da votação.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Art. 8° § 2º. A reunião técnica informativa será realizada em até 20 dias, a contar da data de solicitação e deverá ser divulgada pelo empreendedor, devendo as manifestações do solicitante, feitas durante a reunião, ser consignadas em Ata e consideradas pelo Órgão Ambiental na fundamentação da emissão da Licença Ambiental.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Para encaminhamento o representante das ONGs do Norte, em seguida o Dr. Célio.

André Lima – Representante do ISA


A proposta é auto-explicativa, mas deixar claro que as manifestações devem ser consignadas na Ata e observadas na fundamentação da licença.

Célio França – Representante do MME


Se a intenção da proposta é que só os solicitantes da reunião tenham suas manifestações consignadas em Ata ou dos participantes da reunião como um todo? Sendo dos participantes há concordância.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Gostaria de pedir a manifestação do Presidente da Câmara Técnica.

Célio França – Representante do MME


Encaminharíamos contra porque isso vai atrasar o processo, é uma intromissão indevida no próprio sistema de licenciamento, acho que não há justificativa para isso, vamos burocratizar desnecessariamente a Resolução, da forma que está acho que a proposta retirada era razoável. Art. 8° § 2º. A reunião técnica informativa será realizada em até 20 dias, a contar da data de solicitação e deverá ser divulgada pelo empreendedor. O resto está na competência do Órgão de Licenciamento. 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Feito o esclarecimento e o encaminhamento da votação, vamos colocar em votação a emenda modificativa apresentada pelo Conselheiro representante das ONGs Norte. Os que estiverem de acordo queiram se manifestar exibindo os seus cartões?  9 votos a favor. 
Os que queiram se manifestar contrariamente? 23 votos. Abstenções? 4 votos. Reprovado. Vamos para o próximo.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Ainda no Art. 8º existe a proposta de inclusão de dois novos parágrafos também encaminhados pelas ONG’s da Região Norte, § 3º seria o seguinte, “Se necessário poderá ocorrer mais de uma Reunião Técnica, desde que considerados os prazos para emissão das licenças nos termos desta Resolução.” 


§ 4 ° Qualquer pessoa poderá se manifestar por escrito no prazo de 40 dias da publicação do requerimento de licença nos termos dessa Resolução, cabendo ao Órgão Ambiental juntar as manifestações ao processo de licenciamento ambiental e considerá-las na fundamentação da emissão da licença ambiental. 


O parágrafo terceiro seria renumerado e passaria a ser § 5º. Então seria a inclusão de dois parágrafos no artigo oitavo, renumerando o parágrafo terceiro original para parágrafo quinto.

André Lima – Representante do ISA


A proposta do § 4°, já vi que não estou com muito ibope, então vou retirar do terceiro. Mas a do parágrafo 4° é importante pois há pessoas que não poderão participar da REunião Técnica e têm considerações a serem feitas e poderiam contribuir com a análise do órgão ambiental, então encaminho no sentido de que possa haver manifestação por escrito dentro do prazo do processo de licenciamento.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Dr. Célio França, Presidente da Câmara Técnica.

Célio França – Representante do MME


Encaminharia aceitando a solicitação do Dr. André de separar e encaminharia contra a do § 3º. Já foi retirada, então está bem. O § 4º encaminharia favoravelmente.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Sendo para encaminhamento tem a palavra a ANAMMA.

Silvana do Monte Lima – Representante da ANAMMA 


Queria propor, até para viabilizar a proposta que é boa, se o Dr. André não retiraria apenas a última parte da proposta e considerá-las na fundamentação da emissão da licença ambiental, até para tentarmos viabilizar a proposta, pois se o técnico receber mil manifestações ele terá que se reportar aos mil fundamentos, isso inviabilizaria o procedimento. Por outro lado a primeira parte da proposta é interessante que consta dos autos do processo de licenciamento as manifestações encaminhadas aquele Órgão Responsável, então seria possível ser for o caso retirar essa última parte da proposta e submetê-la a votação?

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Dr. André e em seguida o Dr. Benjamim a pedido da Dra. Maria Tereza. 

André Lima – Representante do ISA


Queria somente justificar, quer dizer, de fato insisto que a possibilidade de manifestação por escrito é fundamental e certamente a fundamentação também, por ser um empreendimento de pequeno impacto ambiental as manifestações não serão tantas. E o ato administrativo do órgão público ele deve ser fundamentado, evidentemente que não deverá citar os 5 ou 6 ofícios recebidos, mas fundamentará explicando o motivo pelo qual deu a licença ambiental.

Herman Benjamin


Apenas para lembrar que a fundamentação é em favor do empreendedor, pois a ausência de fundamentação que irá permitir judicialmente a decretação da nulidade da licença expedida, então não vem para tumultuar o processo de licenciamento, ela vai ajudar enormemente, dando segurança ao órgão ambiental, no caso se forem os órgãos municipais e também ao próprio empreendedor. 


A parte final da fundamentação ao se reportar as manifestações escritas, ao invés de tumultuar a licença vem dar mais segurança a licença expedida e protege o próprio empreendedor.

Célio França – Representante do MME


Queria até pedir desculpas ao Conselho pois tive que ir ao Congresso e estou voltando agora, de modo que não tive tempo de analisar todas as implicações e estava reexaminando aqui e parece que há algumas coisas aqui, quer dizer, tem o lado positivo de que ampliamos o debate, agora tem o lado negativo pois já temos o Ministério Público podendo agir, temos audiência pública, reunião técnica, então se criarmos mais um mecanismo podemos até produzir instrumentos e cartas em excesso de modo que o órgão ambiental vai passar a ter que se manifestar sobre centenas de coisas, o que inviabilizaria a Resolução, então revendo me colocaria contra e manteria a redação original.

Hermam Benjamin


Vou falar agora não como Ministério Público, Dr. Célio é a falta de fundamentação que vai dar ao Ministério Público a faca e o queijo para impugnar simplesmente pelo aspecto formal. A fundamentação, ou se reportar a documentação juntada é uma exigência normal ao procedimento administrativo e judicial brasileiro, se não tivermos essa fundamentação qualquer ONG, qualquer representante do Ministério Público pode impugnar por falta do cumprimento de um aspecto meramente formal, então eram essas minhas observações.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Pela ordem, vamos fazer apenas uma reunião, por gentileza, pela ordem ANAMMA e em seguida o Rio Grande do Sul.

Silvana do Monte Lima – Representante da ANAMMA


Acho que o Professor Benjamin me conhece bem para saber que jamais iríamos sugerir que qualquer manifestação fosse fundamentada, não foi essa a nossa intenção. 


 Buscando o consenso sugerimos que se retirasse a última parte da proposta justamente por acharmos a mais polêmica, quando da manifestação do órgão ele ter que considerar na sua fundamentação todas as manifestações recebidas da população, então isso é complicado, assim como a proposta anterior da Audiência Pública, até fazer degravação de audiência pública, até a Ata ficar pronta, já expirou o prazo de 60 dias, então como é um procedimento simplificado temos que levar em conta a possibilidade de atendimento da proposta, a viabilidade, então seria essa a nossa colocação.

Hermam Benjamim 


Em primeiro lugar acho que não há nenhum sentido em se abrir para manifestações por escrito se não houver obrigação do Órgão Licenciador de incorporá-las na avaliação de licenciamento. Parece-me que isso é uma obrigação do Órgão Licenciador, inclusive acho, que essa proposta do § 4° limita os direitos do cidadão que a qualquer tempo tem o direito de enviar manifestações por escrito ao órgão licenciador e esse tem obrigação de incorporá-la no processo de licenciamento. Isso é o dia a dia do órgão, isso não tumultua de maneira alguma, isso qualifica o processo de licenciamento e reduz o conflito social e a possibilidade de questionamento da licença emitida pelo órgão licenciador, portanto isso vem em benefício do processo de licenciamento e do entendimento.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Acho que isso está relacionado ao direito de peticionar de qualquer cidadão diante do poder público, então nossa discussão é um pouco inócua, pois com o sem a previsão qualquer cidadão a qualquer tempo irá se dirigir ao órgão público e deve merecer uma resposta ao seu encaminhamento. De qualquer forma passo a palavra ao Célio para entramos em votação.

Célio França – Representante do MME


Apenas esclarecendo acho que negar, não aceitar ou encaminhar contrário ao § 4° não significa questionar o direito da cidadania que tem o seu direito de manifestação. A mesma coisa é que a ausência desse parágrafo não implicará, claro que queremos sempre licenças bem fundamentadas e quando não estiverem bem fundamentadas que o Ministério Público em nome da sociedade tome as providências devidas, não será esse parágrafo que irá alterar a qualidade da fundamentação da decisão, de modo que fico muito com a posição já apresentada pela ANAMA que é incompatível. Estamos chovendo no molhado, pois o direito do cidadão é reservado, e isso é incompatível com o espírito da Resolução de celeridade e simplificação.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Vamos encaminhar a votação já suficientemente esclarecida, os que estejam de acordo com a emenda apresentada pelo Conselheiro representante das ONG’s da Região Norte queiram se manifestar exibindo os seus cartões? 10 votos a favor. Contrários? 20 votos. 
Abstenções? 1 voto. Negada a aprovação. Prossiga por favor.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA 


No Art. 9º existem duas propostas de mudança no caput do Artigo, a primeira delas apresentada pelo estado de São Paulo que diz o seguinte: “ A licença de operação será emitida pelo Órgão Ambiental competente no prazo máximo de 60 dias após o seu requerimento, desde que tenham sido cumpridas todas as condicionantes da licença de instalação no momento exigíveis.” 


Existe uma outra proposta de redação para o Art. 9º de autoria das ONGs da Região Norte, que diz o seguinte: “ A licença de operação será emitida pelo Órgão Ambiental competente no prazo máximo de 60 dias de seu requerimento, após apresentação pelo empreendedor de relatórios circunstanciado que comprove o cumprimento de todas as condicionantes da licença de instalação.”

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Pelo encaminhamento Dr. André.

André Lima – Representante do ISA


Com a proposta do Dr. Paulo Ferreira, estou retirando a minha proposta do caput.

Paulo Finotti – Representante das ONGs da Região Sudeste


Estou representando o Dr. Paulo Ferreira, na apresentação do caput ele mantém os termos do projeto original até um determinado momento, a partir daí ele acrescenta um único parágrafo levando em conta o acompanhamento através de uma operação assistida em um prazo não inferior a 3 meses com a verificação de equipamentos e controles que atendem o projeto. Isso faz com que o desenvolvimento do trabalho tenha uma garantia inicial que esteja de acordo com o sistema.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Conselheiro Célio França.

Célio França – Representante do MME


Acho que podemos aceitar, o encaminhamento é razoável.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Em votação. Aqueles que estiverem de acordo com a emenda modificativa queiram se manifestar com os seus cartões. Desculpe-me, havendo dúvida retorno ao Dr. Maurício para esclarecer o que estamos votando.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Existe uma mudança no caput apresentada pelo estado de São Paulo no artigo 9°: “ A licença de operação será emitida pelo Órgão Ambiental competente no prazo máximo de 60 dias após o seu requerimento, desde que tenham sido cumpridas todas as condicionantes da licença de instalação no momento exigíveis.” 


A mesma proposta do Estado de São Paulo inclui um § único que diz o seguinte: “Ficam os órgãos ambientais obrigados a acompanharem a entrada em operação assistida, pelo prazo não inferior a 3 meses, verificando se os equipamentos de controle atendem as hipóteses do projeto. Ao empreendedor caberá ressarcir os custos previamente acordados dos técnicos alocados para tal finalidade.”

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Na verdade estamos votando o acréscimo de 1 parágrafo ao caput do artigo.

Senhor


Um pequeno problema de redação que foi acompanhado pelo Dr. Benjamim que gostaria que a Presidência me permitisse fazer essa observação. O Dr. Paulo me pediu, veio com uma idéia que está representada lá, mas a redação no final não foi exatamente aquilo que tinha sido apresentado. Ressarcir os custos previamente fixados e ponto final, não sei de onde apareceu aquela parte final.

Senhor 



Como relator da proposta estou de acordo com o Dr. Benjamim.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Então vai retificar a proposta, então está clarificando a redação modificativa do caput, está claro, acompanhada do acréscimo do parágrafo, então vamos votar o caput com a modificação o acréscimo do parágrafo. Os que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo os seus cartões. 18 votos a favor. Os contrários? 11 votos. Abstenções? 4 votos. 
Aprovado. Prossiga por favor. 

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Existe uma proposta em relação ao Art. 10 de supressão do mesmo artigo, proposta encaminhada pelo CRA da Bahia. O artigo diz o seguinte no seu texto original: “ Art. 10 - As exigências e condicionantes estritamente técnicas das licenças ambientais constituem obrigação de relevante interesse ambiental“.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Emenda supressiva, em votação. Os que estejam de acordo com a proposta de suprimir o Art. 10 queiram se manifestar exibindo os seus cartões. 5 votos. Os que queiram se manifestar contrariamente a supressão? 23 votos. Abstenções? 1 voto. Reprovada a proposta. Prossiga por favor.

Senhor 


Na votação anterior, votamos os parágrafos 1° e 2° também?

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA 


Foram retirados.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Prossiga Dr. Maurício.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


No Art. 11 e 12 não há emenda, no Art. 13 existe uma sugestão de mudança no caput e introdução de dois parágrafos, encaminhada pelas ONG’s da Região Norte: “Art. 13 As publicações de que trata essa Resolução deverão ser feitas em Diário Oficial e em Jornal de Grande circulação ou outro meio de comunicação amplamente utilizado na região onde se pretenda instalar o empreendimento, devendo constar a identificação do empreendedor, o local de abrangência e o tipo de empreendimento, assim como endereço e telefone do órgão competente.” 


§ 1° - O empreendedor deverá encaminhar cópia da publicação de que trata o caput desse artigo ao Conselho de Meio Ambiente competente. 


§ 2° - a publicação por meio de rádio quando determinada por Órgão Ambiental competente ou a critério do empreendedor deverá ocorrer por pelo menos 3 vezes ao dia, durante 3 dias consecutivos em horário de seis às vinte horas.” 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Vamos votar pela ordem primeiro a proposta de emenda modificativa do caput do Art. 13 e depois a duas propostas de acréscimo de parágrafo. Aqueles que estão de acordo com a proposta de modificação do Art. 13 queiram se manifestar apresentando os seus cartões?  14 votos a favor. Os contrários? 13 votos. Abstenção? 4 votos. Então aprovada por 14 votos a 13. Apenas o caput.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Então vamos para o parágrafo 1°, sugestão de inclusão: “§1° - O empreendedor deverá encaminhar cópia da publicação de que trata o caput desse artigo ao Conselho de Meio Ambiente competente.”

Silvana do Monte Lima - Representante da ANAMMA


Porque ao Conselho Municipal e não ao órgão municipal competente?

André Lima – Representante do ISA


Não é Conselho Municipal e sim Conselho de Meio Ambiente competente, sendo o órgão estadual que licencia envie uma cópia da publicação ao Conselho para que os Conselheiros tomem conhecimento. Isso não burocratiza, não custa mais caro e torna público. 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Em votação, os que estiverem de acordo com a proposta do § 1° queiram se manifestar: 13 votos. 
Os contrários: 9 votos. Abstenções: 5 votos. Então, aprovado. Prossiga por favor.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Proposta de inclusão das ONGs da Região Norte: “§ 2° - a publicação por meio de rádio quando determinada por Órgão Ambiental competente ou a critério do empreendedor deverá ocorrer por pelo menos 3 vezes ao dia, durante 3 dias consecutivos em horário de seis às vinte horas.”

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Pelo encaminhamento Dr. André.

André Lima – Representante do ISA


Justificar que isso é fundamental na Amazônia, os jornais de grande circulação como o Diário Oficial não chegam até lá, então o rádio tem sido fundamental para que a informação chegue de fato, agora notem que é quando determinado por órgão ambiental competente, ou seja, quando for realmente necessária.

João Omar Macagnan – Representante do Estado de Santa Catarina 


Só queria fazer exatamente essa colocação que a publicidade por meio de rádio.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Então corrigindo o texto, fica a “divulgação...”

Célio França – Representante do MME


Encaminho favorável.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Em votação? Os que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo os seus cartões? 27 votos. Os contrários? Nenhum voto contra. Abstenções? 4 abstenções. Aprovado, prossiga Dr. Maurício.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Art. 14, existe uma proposta de inclusão de um novo artigo encaminhada pelo Dr. Paulo Finote das ONG’s do Sudeste, seria o seguinte: 
“Após 180 dias da publicação da presente Resolução, na primeira Reunião Ordinária do CONAMA essa Resolução será reavaliada pelo Plenário.”

Paulo Finotti – Representante das ONGs da Região Sudeste


Essa foi a primeira emenda colocada, fiz rapidamente e gostaria de fazer uma retificação. Ficaria o seguinte: “Após 180 dias da publicação da presente Resolução, na primeira Reunião Ordinária do CONAMA, a aplicação dessa Resolução será avaliada pelo Plenário.” Então, essa seria a proposta apresentada pelas ONG’s da Região Sudeste.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Então, esclarecido o encaminhamento da votação vamos colocar em votação, tem a palavra o Conselheiro.

Paulo Finotti – Representante das ONGs da Região Sudeste


Só a título de esclarecimento quando foi colocada a palavra avaliada ela pode ser modificada ou não.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


A rigor modificada ela poderia ser a qualquer tempo, desde que o Conselho entenda em modificá-la.

Paulo Finotti – Representante das ONGs da Região Sudeste


Então, a questão da avaliação implica numa revisão.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Poderá implicar numa revisão, da mesma maneira que o Conselho poderá fazer revisão a qualquer tempo sem fazer avaliação. É uma competência que o Conselho tem, na verdade estou entendo a proposta do Conselheiro Finote mais como uma agenda para o Conselho. Em 180 dias o Conselho vai fazer uma avaliação da aplicação da Resolução, obviamente não está dizendo que iremos nos reunir em 180 dias para rever, esse é o entendimento que estou tendo.

Paulo Finotti – Representante das ONGs da Região Sudeste


Está havendo uma solicitação de ampliação do tempo, então não tenho nada a obstar para passar para um valor maior, 1 ano seria de bom tamanho?

André Lima – Representante do ISA


Só sugiro que se altere a ordem ali, que fique: “A aplicação dessa Resolução será avaliada após 1 ano de sua publicação”

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Registrado, está de acordo Dr. Finotti? Seria apenas uma inversão. Então vamos votar, os que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo os seus cartões? 30 votos. Os que queiram se manifestar contrários? Nenhum voto contra. 
Abstenções? 2 votos. Aprovado.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Agora existem duas propostas de inclusão de artigos encaminhadas pela ABEMA, seria o seguinte: “O Governo Federal deverá prover apoio à infra-estrutura necessária as OEMAS e ao MMA-IBAMA para atender as demandas necessárias de ações de análises e de estudos ambientais, fiscalização e controle”. Trata-se de uma proposta de inclusão de artigo encaminhada pela ABEMA.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Vamos encaminhar a votação. O Conselheiro Leopoldo acha que há ilegalidade. Vamos ouvir o Conselheiro. 

Leopoldo Brandão – Representante da CNC


Só queria ponderar que no dia que o CONAMA puder determinar que o Governo ofereça recursos aos órgãos do meio ambiente nos transformaremos em Parlamento, até queria que o CONAMA tivesse essa força que iríamos acertar todo o orçamento necessário às atividades dos órgãos públicos desse país. Mas considero isso absolutamente ilegal.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Só quero fazer um comentário que no cerne da Constituição nem o Congresso Nacional pode criar despesa para o Executivo, embora que isso não signifique que da parte do Meio Ambiente não haja interesse em cooperar com os órgãos estaduais, como na verdade já vem sendo feito através de uma articulação do Dr. Eduardo Novaes juntamente com o Ministério das Minas e Energia e da ANEEL, isso será feito nos termos da cooperação necessária do ponto de vista federativo da União e dos Estados, apenas mais um comentário em cima do que disse o Conselheiro Leopoldo.

José Alvaro Carneiro – Representante das ONGs da Região Sul


Quero fazer uma defesa do que o Almir Bressan colocou, pois a palavra que está escrita ali é apoio. Isso, às vezes, significa a capacidade de gerir a infra-estrutura existente e a capacidade intelectual existente, então na medida disso, acho que ele não quis dizer prover fundos e sim prover apoio, nesse sentido é importante manter a proposição do Almir. 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Dr. Célio França, Presidente da Câmara Técnica.

Célio França – Representante do MME


Pelas razões já expressas encaminhamos contrariamente.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Em votação. Questão de ordem.

Silvana do Monte Lima – Representante da ANAMMA 


Acho que seria uma questão até da própria constitucionalidade da proposta, muitas vezes o que é melhor não é o legal, não podemos determinar aqui na Resolução que o Governo Federal vai prover apoio e infra-estrutura, isso aqui é uma Resolução de um Conselho, acho que o Governo deve prover todo apoio indispensável, até porque é do interesse, uma vez que foi o Governo Federal que instituiu a Medida Provisória, mas acho que é uma questão de ordem da própria constitucionalidade da proposta.

Senhor (Instituto Ambiental do Paraná)


Só quero reforças as palavras colocadas que estamos falando em apoio, infelizmente não podemos mudar, mas principalmente do Ministério de Minas e Energia que é o maior demandador, mas continuamos mantendo nossa posição que deva permanecer essa proposta.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Conselheiro Axel Grael.

Axel Grael – Representante do Estado do Rio de Janeiro


Também queria defender a manutenção desse instrumento porque estamos trantando de uma situação de emergência, enfim, se formos ser legalistas nesse ponto teriam vários outros pontos nessa proposta que seria discutíveis, acho que já existe uma predisposição do Governo em suprir essa demanda superior que os órgãos estaduais terão, tanto é que as conversações estão acontecendo nesse sentido, então não vejo problema de se manter essa proposta, considerando que trata de uma situação excepcional em função da crise de energia que estamos no momento.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Está encaminhada a votação, defesas das duas posições, encaminhamentos do Presidente da Câmara e vamos colocar em votação. Antes de fazer a votação gostaria que o Secretário Eduardo Novaes fizesse uma rápida exposição das articulações e iniciativas que o Governo Federal já vem fazendo sobre esse tema.

Eduardo Novaes – Secretário da SQA/MMA


Nessa linha da Resolução de proposta de acréscimo da ABEMA, apenas para fins de esclarecimento, não há nenhum julgamento de valor, isso compete aos Conselheiros. O MMA, o Ministério de Minas e Energia e a ANEEL já acordaram isso, inclusive foi discutido e comunicado na Câmara Técnica de Energia a elaboração de um programa de reforço institucional para os estados, independemente, evidente que motivado pela crise, mas o aumento da demanda de licenciamento no setor energético em geral ocorria independente da crise, é óbvio que a crise agonizou esse aumento da demanda que já se faz sentir em alguns estados, alguns de forma a prejudir o licenciamento. 



Isso já está acordado, já está decidido, o MMA através da Secretaria de Qualidade Ambiental vai começar a visitar os Estados, prioritariamente aqueles que têm procedimentos de licenciamento em operação, são 14 estados a partir da semana que vem. Esse assunto será objeto de discussão na reunião dos dois Ministros de Estado de Meio Ambiente e Minas e Energia que será realizada com 27 Secretários Estaduais de Meio Ambiente ou similares, no próximo dia 03 de julho, terça-feira no Ministério de Minas e Energia, nesse mesmo dia pela manhã os Secretários Estaduais irão se reunir com o Presidente da ABEMA em local ainda a ser determinado e comunicado aos senhores, via ABEMA, para arrumar as proposta que levarão a reunião dos senhores Miistros de Estado.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Em votação, os que estejam de acordo com a proposta queiram se manifestar? 16 votos. Os contrários? 18 votos. Abstenções? 1 abstenção. Rejeitada. Prossiga Dr. Maurício.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


Existe mais uma proposta de inclusão de um novo artigo, também pela ABEMA: “Art. 14 - A cada três meses deverá ser publicada pelo Setor Elétrico listagem dos novos empreendimento para os quais tenha sido solicitado licença.”

Eduardo Novaes – Secretário da SQA/MMA


Essa proposta ela está totalmente atendida pela constituição do portal Meio Ambiente e Energia, todos os dados referentes ao licenciamento de empreendimento não só do setor elétrico, mas do setor de petróleo, com todas as suas características potência, localização, problemas ou pendências ambientais se houverem vão estar disponíveis no site a partir da semana que vem, o site está operacional a partir de hoje e o primeiro dado a ser oferecido na semana que vem seria a agregação dos dados de projetos em licenciamento no IBAMA.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Em votação, os que estejam de acordo queiram se manifestar exibindo os seus cartões? 10 votos. Contrários? 12 votos. Abstenções? 5 votos. Reprovado. 


O Conselheiro Finotti encaminhou à mesa um pedido de retificação de uma das emendas que ele apresentou por erro na consulta do documento, então queria uma especial atenção para o pedido que se encontra à mesa.

Paulo Finotti – Representante das ONGs da Região Sudeste


Praticamente como co-autor da emenda que gerou o Art. 9º, após as discussões vários representantes de organizações do Estado vieram me solicitar algumas informações e me sensibilizaram na medida que fico muito preocupado que esse trabalho não se transforme numa letra morta, assim vou solicitar ao representante suplente do Estado do Rio Grande do Sul que se manifeste a respeito para uma tentativa de solução desse problema.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Concedido ao Rio Grande do Sul, posteriormente Conselheiro Leopoldo Brandão.

Nilvo Luiz Alves da Silva – Representante do Estado do Rio Grande do Sul


Vou fazer uma manifestão sobre matéria votada por esse plenário, mas esse plenário é soberano se achar que deve revisar ou não a matéria. Votei contra e de fato acho que criamos uma exigência pela proposta do Dr. Paulo Ferreira de São Paulo, com todo o respeito ao trabalho que se faz em São Paulo, desproporcional a empreendimentos de pequeno porte e de pequeno impacto ambiental como estamos analisando aqui. Criamos uma exigência que não existe nem para grandes empreendimentos no país que é a obrigatoriedade de acompanharmos a entrada em operação assistida pelo prazo não inferior a três meses de pequenos empreendimentos ou de empreendimentos de pequenos impacto no setor elétrico. Temos ao longo do trabalho da Câmara Técnica insistido de que somos contrários a idéia de agilização do licenciamento, achamos que ele deve ter prazo, mas achamos que temos que trabalhar para qualificação e consideramos que a proposta aprovada no parágrafo úncio é desproporcional, nãoé coerente com uma norma que busca estabelecer procedimentos para empreendimentos de pequeno impacto ambiental, ela cria uma norma mais rigoroso do que a que temos para grandes empreendimentos do setor elétrico. Obviamente o plenário é soberano para decidir se revisa essa decisão ou não, mas como Conselheiro de um órgão licenciador me sinto na obrigação de chamar atenção do plenário para essa matéria.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Regimentalmente o Plenário é soberano para retificar a votação, então gostaríamos de saber qual encaminhamento que é feito à mesa para que a mesma possa tomar sua decisão.

Paulo Finotti – Representante das ONGs da Região Sul


No momento em que apresentamos e fomos investidos conversamos com o autor da proposta e ele também naquele instante estava na dúvida, assim é que esse Conselheiro terá a responsabilidade de retirar a proposta.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Vamos colocar em votação a retirada da proposta, que equivale a retirada do parágrafo único do Artigo 9º. Conselheiro Célio França da Câmara Técnica....(fora do microfone). Sim, retirar aqui e manter o texto original. Estamos votando para a manutenção do texto original aprovado pela Câmara Técnica.  


Então os que estão de acordo com a manutenção do texto original e a retirada recomendada pelo Dr. Finotti que se manifestem. 30 votos. Contrários? Nenhum voto contra. Abstenção? Nenhuma abstenção. 

Leopoldo Brandão – Representante da CNC


Passou pela mesa hoje um Secretário que suponho que seja do Ministério de Minas e Energia, vestido de uma arrogância, de um monopólio da verdade impressionante. Queria pedir licença para ler uma proposta de poucas linhas apresentada no dia 25.08.99 nesse Plenário por esse Conselheiro que vos fala. 


Proposta de Moção: ...Considerando as alterações substanciais que vêm ocorrendo na matriz energética do Brasil; considerando a grande influência dos insumos energéticos no Meio Ambiente, propomos ao egrégio CONAMA moção a ser endereçada a sua Excelência o Senhor Ministro de Minas Energia, solicitando que remeta a esse Conselho, com a possível urgência, a evolução da matriz energética nos últimos 5 anos e sua projeção para os próximos 5 e 10 anos. 
 


Em relação ao consumo de madeira e seus derivados como fonte energética será indispensável a explicitação da metodologia. Brasília, 25 de Agosto de 1999, assinada pelos Conselheiros. 


Este Conselho não está ausente, não é ignorante sobre a matéria e tem atuado no momento oportuno, com antecedência devida que muitos órgãos não fizeram, de modo que não aceito a declaração que o Secretário fez de que todos são ignorantes e não são técnicos em energia e só ele sabe, isso é lamentável.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


A mesa recolhe e será votado na próxima reunião. Para finalizar a última emenda proposta pelo Conselheiro Bertoldo.

Maurício Andrés Ribeiro – Diretor do CONAMA


No anexo 1, Conselheiro Bertoldo, da ABES propõe incluir mais um item na parte “A” de inscrição do projeto, qual seja: “A análise da viabilidade técnica econômica-ambiental, incluindo a indicação de fonte de recursos financeiros.”

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Em votação, os que esteja de acordo queiram se manifestar exibindo os seus cartões? 9 votos. Contrários? 10 votos. Abstenções? 4 abstenções. Reprovado.

Senhor 


Tem uma correção que o Dr. Frederico notou que não há compatibilidade entre o artigo e o anexo.

Frederico Heichman – Representante da COPEL


Senhor Presidente, queria colocar uma palavra no inciso II, Art. 2º, que diz o seguinte: “ O relatório de detalhamento dos programas ambientais é o documento que apresenta detalhadamente todas as medidas midicatórias” Incluiria a palavra “compensatórias e os programas ambientais propostos no RAS”  


Isso porque foi votada a palavra “compensatória” no nosso grupo de trabalho, passou pelas Câmaras e acho que nessa versão foi suprimida. Isso é coerente com o que diz a proposta do Anexo I, c- media mitigadora e compensatórias. 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Em votação o acréscimo da palavra “compensatória”. “ Todas as medidas mitigadoras e compensatórias e os programas ambientais propostos nos relatórios” Inciso II, Art. 2°. O Conselheiro pede esclarecimento, sugiro que seja novamente encaminhado.

Frederico Heichman – Representante da COPEL


Quando votamos esse inciso incluímos as medidas mitigadoras e compensatórias, na versão que veio ao Plenário a palavra “compensatória” desapareceu, mas ela reaparece no Anexo I, item c.

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


Em votação, os que estejam de acordo com a proposta queiram se manifestar exibindo os seus cartões? 21 votos. Contrário? 1 voto. Abstenção? nenhuma abstenção. A Dra. Sônia deseja sugerir uma retificação do texto por haver impropriedade técnica. 

Senhora Sônia


O Art. 5°, parágrafo único diz que a licença de instalação somente será expedida mediante a comprovação, quando couber da declaração de utilidade pública do empreendimento pelo poder concedente.  


Quem expede a declaração de utilidade pública não é o poder concedente e quem é obrigada a apresentá-la é o empreendedor, então tem que colocar, ao invés de pelo poder concedente, apresentada pelo empreendedor. 

José Carlos Carvalho – Secretário-Executivo do MMA


É uma retificação para aprimoramento do texto, os que estiverem de acordo queiram se manifestar? 21 votos. Contrários? 1 voto. Abstenções? 1 voto. Desta forma encerramos completamente o processo de votação, aprovado o texto original da Câmara Técnica com as emendas. Declaro encerrada a nossa reunião.
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